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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO NOVA DATA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2023- PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2023 

Sistema Registro de Preços 

Em atenção à Lei Complementar Federal nº 147/2014, participarão deste certame, exclusivamente, 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, 
PARA OS ITENS 02,04,07,09,19,24,25,27,30,32,35,38,40,41,42 e 43. 
 
Os demais itens serão para AMPLA CONCORRENCIA, cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, ILUMINAÇÃO, 

SONORIZAÇÃO, LOCAÇÃO DE TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM, PAINEL DE LED, TELÃO, 

BANHEIROS, SEGURANÇAS E OUTRAS ESTRUTURAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES A 

SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ITACAMBIRA MG, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I. 

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ: ___________________________________________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________________________________________ 

CIDADE: ________________________ ESTADO: ________________________________________________________________________________ 

Nome do Representante: ____________________________________________________________________________________________________ 

CPF: ____________________________________________________________________________________________________________________ 

RG: ____________________________________________________________________________________________________________________ 

TELEFONE: _____________________________________________________________________________________________________________ 

E-MAIL: _________________________________________________________________________________________________________________ 

Recebemos através de retirada com a pregoeira e equipe de apoio na sede da prefeitura de Itacambira 
MG ou via e-mail ou através de acesso ao Portal da Transparência, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 
______________________, ____ de ___________________de 2023. 

________________________________________ 
Assinatura 

Senhor Licitante, 
Visando à comunicação futura entre este a Prefeitura de Itacambira MG e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, por meio do e-mail: 
licitacao@itacambira.mg.gov.br. 
A não remessa do recibo nos termos acima, exime o Município de Itacambira MG da responsabilidade da 

comunicação de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO NOVA DATA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2023- PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2023 

TIPO: Menor preço por item 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, ILUMINAÇÃO, 

SONORIZAÇÃO, LOCAÇÃO DE TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM, PAINEL DE LED, TELÃO, 

BANHEIROS, SEGURANÇAS E OUTRAS ESTRUTURAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES A 

SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ITACAMBIRA MG, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I. 

 

CREDENCIAMENTO: NOAVA DATA 08/12//2023 às 09:00h 

 

ABERTURA DA SESSÃO: NOVA DATA 08/12/2023 às 09:30h 

 

TIPO: Menor preço por item 

 

CONSULTAS E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Site 

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/  ou na Sala do Departamento de Licitações, à Rua 

Deputado Frank Fort, nº 76, Centro, CEP 39.594-000, Itacambira/MG. 

ESCLARECIMENTOS: E-mail licitacao@itacambira.mg.gov.br  

TELEFONE: ( 38 )997278663 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

 

OBSERVAÇÃO: 

Se por quaisquer motivos não houver expediente no dia supracitado, o recebimento e início da abertura 

dos envelopes referentes a esta licitação serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da 

Prefeitura Municipal de Itacambira que se seguir. 

 

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/
mailto:licitacao@itacambira.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2023- PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2023 

 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ITACAMBIRA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.017.400/0001-75, com sede na Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro, Itacambira/MG, CEP 39.594-

000, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2023, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 036/2023 do tipo Menor Preço por item  regido pela Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores, Lei Complementar nº 

123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Decreto Federal nº 7892 

de 23/01/2013, Decreto Municipal nº 011/2015, e demais condições fixadas neste instrumento 

convocatório. 

Os trabalhos serão conduzidos pela servidora da Prefeitura Municipal de Itacambira, Rosinalva Barbosa 

de Melo designada Pregoeira substituta, e integrarão a Equipe de Apoio os servidores, Geraldo 

Mateus Santos e Fernanda Ferreira dos Santos Souza, designados pela Portaria Municipal nº 03/2023, 

publicado em 02 de janeiro de 2023 e alterações posteriores. 

O processamento do pregão será realizado em sessão pública, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal 

de Itacambira, localizada à Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro, CEP 39.594-000, Itacambira/MG. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de 

processamento do pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar 

do certame. 

 APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO: Dia 08/12/2023 às 09:00 (nove horas). 

 ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: Dia 08/12/2023 às 09:30 

(nove horas e trinta minutos). 

I – DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, 

ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, LOCAÇÃO DE TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM, PAINEL DE LED, 

TELÃO, BANHEIROS, SEGURANÇAS E OUTRAS ESTRUTURAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
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A SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ITACAMBIRA MG, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I 

1.1  O objeto desta licitação está dividido em itens, observando-se o seguinte: 

A)  A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura.  

B) A Prefeitura Municipal de Itacambira não se obriga a contratar o total de quantitativos ora 

previstos, mas somente aqueles que forem efetivamente necessários, segundo requisição emitida 

pelo Departamento competente. 

II – DA SECRETARIA SOLICITANTE 

 

2.1. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

III – DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1. Cópia deste edital estará disponível na internet, no site  

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/    e ainda poderá ser obtida na sala de licitações, nos 

horários de 07:30h às 11:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta-feira, na Rua Deputado Frank 

Fort, nº 76, Centro, Itacambira/MG, CEP 39.594-000 - telefone: (38) 997278663, ou poderá ser solicitado 

através do e-mail licitacao@itacambira.mg.gov.br  e permanecerá afixada nos quadros de avisos 

localizados no hall da sede da Prefeitura Municipal de Itacambira. 

3.2. As empresas que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a acompanhar as 

publicações referentes ao processo no site https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/  bem como as 

publicações nos quadros de avisos localizados no hall da sede da Prefeitura Municipal de Itacambira, 

quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

3.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 

licitacao@itacambira.mg.gov.br  até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das 

propostas. 

3.4. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para recebimento das propostas, mediante petição a ser enviada para o e-mail 

licitacao@itacambira.mg.gov.br  ou protocoladas na sala de licitações, dirigida a pregoeira, cabendo ao 

mesmo decidir sobre o requerimento, auxiliado pelo setor técnico competente, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas.  

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/
https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/
mailto:licitacao@itacambira.mg.gov.br
mailto:licitacao@itacambira.mg.gov.br
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Obs: (os pedidos e impugnação deverão estar assinada pelo representante legal da empresa 

devidamente acompanhada do contrato social e documento de identificação) 

3.5. O Município de Itacambira não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas 

ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela pregoeira, e que, por 

isso, sejam intempestivas. 

3.6. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

3.7. A decisão da pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada no site 

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/  para conhecimento de todos os interessados. 

3.8. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, o interessado que não o fizer até às 17 (dezessete) 

horas do segundo dia útil que anteceder a data de realização da Sessão Pública do Pregão. 

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, contrato social ou estatuto em vigor, 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

anexos. 

4.1.1. Participarão da sessão oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente credenciados. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas: 

4.2.1. que estejam sob insolvência civil, falência, concurso de credores, dissolução, ou liquidação; 

4.2.2. que tenham sido declarados suspensos de participar de licitação e impedidas de contratar com o 

Município de Itacambira, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.2.3. que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal, Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.2.4. que tenham sido declarados impedidos de licitar e contratar com a administração direta e indireta 

do Município de Itacambira, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.2.5. que incidirem nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei 8.666/93, observada a exceção prevista no 

§1º do art. 9º da mesma Lei; 

4.2.6. cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Edital, se for o caso; 

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/
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4.2.7. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 

ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do proponente que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

4.4. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

V – DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome do proponente e 

todos os dados que o identifiquem, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 1 “PROPOSTA COMERCIAL” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 036/2023 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

ENVELOPE Nº 2 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 036/2023 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

5.2. Todos os documentos necessários à participação poderão ser apresentados em via original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticados por servidor público 

autorizado do Município, ou cópia simples que poderão ser autenticados pelo (a) pregoeira (a) ou por 

membro da Equipe de Apoio no momento da sessão (cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;), ou por meio de publicação em órgão 

da imprensa oficial, com exceção dos extraídos via internet. Ou seja, uma das formas acima deverá ser 

aceita para comprovação da sua autenticidade, exceto as que poderão ser autenticadas nos 

respectivos sites emitentes via internet. 

5.3. Serão aceitas propostas escritas enviadas pelo correio ou entregues por portador sem poderes para 
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formular propostas e praticar atos durante a sessão. O autor da proposta não poderá dar lances ou praticar 

qualquer ato em seu favor durante a sessão. 

VI – DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

6.1.1. Tratando-se de representante estatutário legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

6.1.2. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular, conforme modelo 

Anexo III, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados no item 6.1.1, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga;” (devendo o agente administrativo ou pregoeiro e equipe de apoio, 

confrontar a assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou 

estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no 

próprio documento; 

6.1.3. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo carteira de identidade ou outro 

documento equivalente, com foto;  

6.1.4. Declaração consolidada de Pleno atendimento, conforme modelo do Anexo IV do Edital.  

6.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.1.6 Para a comprovação de enquadramento, das Microempresa e Empresa de Pequeno Porte ou 

equiparados, deverão ser mediante apresentação da seguinte documentação. 

6.1.6.1 Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não 

registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada 

para a abertura da presente Licitação.  

6.1.6.2 Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda a não incidência em qualquer das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 (Anexo V);  
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6.2. Os documentos acima mencionados para efeito de credenciamento deverão ser apresentados 

fora dos envelopes. 

6.3. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 

participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 

6.4. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

representada. 

6.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

6.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

6.7. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a pregoeira implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das 

transações inerentes ao Pregão Presencial. 

6.8. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de 

outras proponentes. 

VII – DA PROPOSTA COMERCIAL 

ENVELOPE Nº01 

7.1. A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, podendo ser apresentada conforme 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações 

ali previstas, contendo a assinatura do representante legal ou procurador, devidamente identificado e 

qualificado. 

7.2. São requisitos da proposta de preço: 

7.2.1. Cabeçalho contendo todos os dados de identificação da empresa proponente; 

7.2.2. Número do Pregão e do Processo deste edital; 

7.2.3. Descrição completa do objeto ofertado, com a indicação da marca quando for o caso; 

7.2.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso (em caso 

de dúvida, prevalecerá o valor por extenso), cotados números até 02 (duas) casas após a vírgula, apurado 

à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

7.2.5. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, inclusive 
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transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação; 

7.2.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

7.3. Serão desclassificadas as propostas que: 

7.3.1. não atendam as exigências e requisitos estabelecidos neste Edital ou imponham condições; 

7.3.2. apresentem valores manifestamente inexequíveis; 

7.3.3. sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento. 

7.4. Não serão motivos de desclassificação as simples omissões irrelevantes para o entendimento da 

proposta e que não causem prejuízo à Administração. 

7.5. Juntamente com a proposta escrita o licitante deverá apresentar proposta digital, em CD-ROM ou 

PEN-DRIVE, contendo planilha eletrônica em formato EXCEL, conforme modelo e formato de gravação 

enviado pelo Setor de Licitações, para que a mesma seja importada para o sistema, para agilizar o 

julgamento. 

7.6. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 

entrega de sua Proposta Comercial. 

7.7. O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas neste Edital. 

VIII – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ENVELOPE Nº02 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis ); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ); 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrava, a proibição de contratar com o Poder 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3. O licitante que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM deverá apresentar a documentação abaixo 

relacionada: 

8.3.1. Regularidade Jurídica 

a) Cédula de identidade e CPF dos diretores ou sócios-administradores; 

b) Registro Comercial no caso de empresa individual; 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de 

eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da Diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, relativa à sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão máxima de 90 (noventa) dias. 

a.1 Eventuais participantes que estejam sob processo de Recuperação Judicial deverão comprovar que a 

participação em Licitações Públicas consta do respectivo Plano de Recuperação devidamente aprovado 

pelo juízo competente. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, por meio do 

cálculo de índices contábil abaixo prevista vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

c) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por índices 
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oficiais quando encerrados ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devendo ser 

utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de 

memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

d) As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura ou último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

e) Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as 

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:  

I) publicados em Diário Oficial; ou 

II) publicados em Jornal; ou  

III) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no órgão 

de registro equivalente; ou  

IV) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou  

V) na forma de escrituração contábil digital (ECD) prevista na Instrução Normativa da RFB Nº 1774, DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017, acompanhada da autenticação pela Junta Comercial, conforme disposto no 

artigo 14, inciso II, da Instrução Normativa nº 11, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013. 

f)- O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura do 

representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, 

permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do 

número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 

g)Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão apresentar em 

separado os elementos abaixo discriminados: 

  Índice de Liquidez Corrente – ILC – igual ou superior a 1,0  

 Índice de Liquidez Geral – ILG – igual ou superior a 1,0 

  Índice de Endividamento Geral – IEG – igual ou inferior a 1,0  

h) - Análise Contábil-Financeira da empresa, para avaliação de sua situação financeira, a ser apresentada 

em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (ILG), Índice de Liquidez Corrente (ILC) e Índice de 

Endividamento Geral (IEG), assinado pelo responsável, com as seguintes fórmulas:  

 



 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACAMBIRA-MG  

“ADMINISTRAÇÃO: 2021 à 2024” 

 

CNPJ: 18.017.400/0001-75  ---  I.E: ISENTA 
Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro - Fone: (38) 32541123, e- mail: licitacao@itacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

  

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE  + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

 

ILC= ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

IEG= PASSIVO CRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO  

ATIVO TOTAL 

 

i) Será inabilitada a licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) para os índices de Liquidez 

Corrente ou Liquidez Geral, ou maior que 1 (um) para Índice de Endividamento. 

8.3.4 Qualificação Técnica: 

I- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PARTICIPAÇÃO NOS ITENS 01,02,03,04, 06 e 07 

a) Atestado(s) técnico(s), acompanhado(s) do(s) respectivo(s) CAT’(s) (Certidão de Acervo Técnico) 

emitido(s) pelo CREA, compatível com o atestado. O(s) responsável(is) técnico(s) constante(s) no CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) deverá(ao) ser o(s) mesmo(s) constante(s) na Certidão de Registro e 

Quitação da empresa licitante;  

b) Prova de possuir, na data prevista para entrega da proposta, profissional (is) de nível superior, com 

habilitação no ramo de Engenharia Civil ou equivalente, pertencente (s) ao quadro permanente da 

empresa, detentores (es) de atestado de responsabilidade técnica devidamente vistados pelo CREA, em 

atendimento à Resolução CONFEA nº 265 de 15/12/79, Resolução nº 266 de 15/12/79 Resolução 191 de 

20/03/70. Apresentar prova de vínculo do(s) responsável(eis) técnico(s) com a empresa licitante para 

execução do serviço na forma abaixo:  

b.1) O profissional de nível superior responsável técnico poderá ser diretor, sócio ou fazer parte do quadro 

permanente da licitante, na condição de empregado, ou contratado, devendo comprovar obrigatoriamente 

sua vinculação com a licitante, através de Contrato de Prestação de Serviços em vigor, Carteira de 

Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado, quando este não fizer parte do Contrato Social da licitante, 

cujo vinculo deverá existir na data da prevista para abertura do referido Edital e deverá estar devidamente 

registrado no Conselho Regional regulamentador do exercício profissional, comprovando, 

obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária;  
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b.2) Anotação de desempenho de cargo e função junto ao CREA;  

c) Certidão de registro e regularidade da empresa licitante e do responsável(is) técnicos(s) junto ao CREA 

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) devidamente regularizada ou órgão 

equivalente;  

d) Alvará Sanitário;  

e) Certificado de cadastro junto ao Ministério do Turismo – Cadastur, conforme determina a Lei Geral do 

Turismo (Lei 11.771/2008) e decreto 7.381/2010;  

f) A empresa deverá comprovar o descarte dos dejetos dos módulos sanitários, em estação de 

tratamento de esgoto (ETE). (DECLARAÇÃO DA COPASA).  

g) Atestado de Capacidade Técnica comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características e quantidades do objeto da licitação, através da apresentação de no 

mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto/lotes da presente licitação. 

 

II - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PARTICIPAÇÃO NOS ITENS 05,08,09,10,11,12,33,34, 

36,37,38,39,40,41,42, e 43 

a) Atestado de Capacidade Técnica comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características e quantidades do objeto da licitação, através da apresentação de no 

mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto/lotes da presente licitação. 

 

III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PARTICIPAÇÃO NOS ITENS 13,14,15,16 e 27:  

a) Atestado(s) técnico(s), acompanhado(s) do(s) respectivo(s) CAT’(s) (Certidão de Acervo Técnico) 

emitido(s) pelo CREA, compatível com o atestado. O(s) responsável(is) técnico(s) constante(s) no CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) deverá(ao) ser o(s) mesmo(s) constante(s) na Certidão de Registro e 

Quitação da empresa licitante; 

 b) Prova de possuir, na data prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, com 

habilitação no ramo de Engenharia Civil ou equivalente, pertencente(s) ao quadro permanente da 

empresa, detentores (es) de atestado de responsabilidade técnica devidamente vistados pelo CREA, em 

atendimento à Resolução CONFEA nº 265 de 15/12/79, Resolução nº 266 de 15/12/79 Resolução 191 de 
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20/03/70. Apresentar prova de vínculo do(s) responsável(eis) técnico(s) com a empresa licitante para 

execução do serviço na forma abaixo:  

b.1) O profissional de nível superior responsável técnico poderá ser diretor, sócio ou fazer parte do quadro 

permanente da licitante, na condição de empregado, ou contratado, devendo comprovar obrigatoriamente 

sua vinculação com a licitante, através de Contrato de Prestação de Serviços em vigor, Carteira de 

Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado, quando este não fizer parte do Contrato Social da licitante, 

cujo vinculo deverá existir na data da prevista para abertura do referido Edital e deverá estar devidamente 

registrado no Conselho Regional regulamentador do exercício profissional, comprovando, 

obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária;  

b.2) Anotação de desempenho de cargo e função junto ao CREA;  

c) Certidão de registro e regularidade da empresa licitante e do responsável(is) técnicos(s) junto ao CREA 

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) devidamente regularizada, ou órgão 

equivalente;  

d) Certificado de cadastro junto ao Ministério do Turismo – Cadastur, conforme determina a Lei 

Geral do Turismo (Lei 11.771/2008) e decreto 7.381/2010;  

e) Certificado da NR-35 de no mínimo 01 (um) responsável pela empresa que trabalhará como 

coordenador da equipe, para montagem e desmontagem da estrutura. (Para a segurança de pessoas e 

equipamentos); 

e) Atestado de Capacidade Técnica comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características e quantidades do objeto da licitação, através da apresentação de no 

mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto/lotes da presente licitação  

IV-  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PARTICIPAÇÃO NOS ITENS 

17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,28,29,30,31 e 32 

a) Atestado(s) técnico(s), acompanhado(s) do(s) respectivo(s) CAT’(s) (Certidão de Acervo Técnico) 

emitido(s) pelo CREA, compatível com o atestado. O(s) responsável(is) técnico(s) constante(s) no CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) deverá(ao) ser o(s) mesmo(s) constante(s) na Certidão de Registro e 

Quitação da empresa licitante;  

b) Prova de possuir, na data prevista para entrega da proposta, profissional (is) de nível superior, com 

habilitação no ramo de Engenharia Elétrica ou equivalente, pertencente (s) ao quadro permanente da 
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empresa, detentores (es) de atestado de responsabilidade técnica devidamente vistados pelo CREA, em 

atendimento à Resolução CONFEA nº 265 de 15/12/79, Resolução nº 266 de 15/12/79 Resolução 191 de 

20/03/70. Apresentar prova de vínculo do(s) responsável(eis) técnico(s) com a empresa licitante para 

execução do serviço na forma abaixo:  

b.1) O profissional de nível superior responsável técnico poderá ser diretor, sócio ou fazer parte do quadro 

permanente da licitante, na condição de empregado, ou contratado, devendo comprovar obrigatoriamente 

sua vinculação com a licitante, através de Contrato de Prestação de Serviços em vigor, Carteira de 

Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado, quando este não fizer parte do Contrato Social da licitante, 

cujo vinculo deverá existir na data da prevista para abertura do referido Edital e deverá estar devidamente 

registrado no Conselho Regional regulamentador do exercício profissional, comprovando, 

obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária;  

b.2) Anotação de desempenho de cargo e função junto ao CREA;  

c) Certidão de registro e regularidade da empresa licitante e do responsável(is) técnicos(s) junto ao CREA 

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) devidamente regularizada, ou órgão 

equivalente;  

d)Certificado de cadastro junto ao Ministério do Turismo – Cadastur, conforme determina a Lei 

Geral do Turismo (Lei 11.771/2008) e decreto 7.381/2010;  

e) Certificado da NR-10 de no mínimo 01 (um) responsável pela empresa que trabalhará como 

coordenador da equipe, para montagem, operação e desmontagem dos equipamentos. (Para a 

segurança de pessoas e equipamentos);  

f) Atestado de Capacidade Técnica comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características e quantidades do objeto da licitação, através da apresentação de no 

mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto/lotes da presente licitação. 

V-  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PARTICIPAÇÃO NO ITEM 35 

a)Atestado(s) técnico(s), acompanhado(s) do(s) respectivo(s) CAT’(s) (Certidão de Acervo Técnico) 

emitido(s) pelo CREA, compatível com o atestado. O(s) responsável(is) técnico(s) constante(s) no CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) deverá(ao) ser o(s) mesmo(s) constante(s) na Certidão de Registro e 

Quitação da empresa licitante;  

b) Prova de possuir, na data prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, com 
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habilitação no ramo de Engenharia Civil e Elétrica ou equivalente, pertencente (s) ao quadro 

permanente da empresa, detentores (es) de atestado de responsabilidade técnica devidamente vistados 

pelo CREA, em atendimento à Resolução CONFEA nº 265 de 15/12/79, Resolução nº 266 de 15/12/79 

Resolução 191 de 20/03/70. Apresentar prova de vínculo do(s) responsável(eis) técnico(s) com a empresa 

licitante para execução do serviço na forma abaixo:  

b.1) O profissional de nível superior responsável técnico poderá ser diretor, sócio ou fazer parte do quadro 

permanente da licitante, na condição de empregado, ou contratado, devendo comprovar obrigatoriamente 

sua vinculação com a licitante, através de Contrato de Prestação de Serviços em vigor, Carteira de 

Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado, quando este não fizer parte do Contrato Social da licitante, 

cujo vinculo deverá existir na data da prevista para abertura do referido Edital e deverá estar devidamente 

registrado no Conselho Regional regulamentador do exercício profissional, comprovando, 

obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária;  

b.2) Anotação de desempenho de cargo e função junto ao CREA;  

c) Certidão de registro e regularidade da empresa licitante e do responsável(is) técnicos(s) junto ao CREA 

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) devidamente regularizada, ou órgão 

equivalente; 

 d) Declaração do Corpo de Bombeiro Militar para instalação do sistema preventivo de combate a incêndio 

de acordo com o decreto 44.746/08 e instrução técnica 34.  

e) Atestado de Capacidade Técnica comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características e quantidades do objeto da licitação, através da apresentação de no 

mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto/lote da presente licitação. 

 

8.4. Disposições gerais relativas à Habilitação 

8.4.1. Os documentos necessários à participação poderão ser apresentados em via original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticados por servidor público 

autorizado do Município, ou cópia simples que poderão ser autenticados pelo (a) pregoeira (a) ou por 

membro da Equipe de Apoio no momento da sessão (cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;), ou por meio de publicação em órgão 

da imprensa oficial, com exceção dos extraídos via internet.” Ou seja, uma das formas acima deverá 
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ser aceita para comprovação da sua autenticidade, exceto as que poderão ser autenticadas nos 

respectivos sites emitentes via internet 

8.4.1.1 Caso não seja possível realizar a autenticidade dos documentos com autenticação digital 

em razão da indisponibilidade do cartório, o município não será responsável e a pregoeira 

inabilitará o licitante. 

8.4.2. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, certidões positivas com 

efeito de negativas, e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

8.4.3. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste título inabilitará o licitante. 

8.4.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o original a ser 

substituído por cópia reprográfica autenticada. 

8.4.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda o que segue, 

conforme preceitua a legislação vigente: 

8.4.5.1. se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.4.5.2. se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.4.6. A Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP e o Microempreendedor Individual – MEI 

deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

8.4.7. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP 

ou MEI for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.4.7.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao (a) pregoeira (a). 

8.4.7.2. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos. 
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8.4.7.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 

facultado ao (a) pregoeira (o) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

8.4.8. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada 

para sua apresentação. 

8.4.9. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 

ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

8.4.9.1. Por se tratar de um documento de cadastro, caso a data constante no documento exigido no item 

8.3.2 alínea “a”, seja anterior a 90 (noventa) dias, no momento da conferência da documentação o(a) 

pregoeira(o) deverá consultar o sítio do órgão emissor para efetuar consulta e impressão de novo 

documento que será juntado à documentação do licitante. 

8.4.10. Os documentos não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

8.4.11. O licitante obriga-se, nos termos do modelo de Declaração de Pleno Atendimento - Anexo IV deste 

Edital, a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis. 

IX – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

9.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

9.2. Encerrada a fase de credenciamento, o pregoeiro declarará aberta a Sessão do Pregão, oportunidade 

em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a 

Proposta e a Documentação de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

9.3. A análise das propostas pela pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

9.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

9.4.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela. 

9.4.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). 

9.4.3. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes. 

9.5. A pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
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forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.6. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

9.7. Os lances deverão ser formulados por valor por item, em valores distintos e decrescentes, inferiores 

à proposta de menor preço, observada a redução mínima, que será estipulada pelo pregoeiro e Equipe de 

Apoio no ato do pregão, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

9.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances, com exceção da melhor proposta. 

9.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de posterior ordenação das propostas. 

9.10. A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com a finalidade de redução do 

preço. 

9.11. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, apurados mediante pesquisa 

realizada pelo órgão solicitante, já juntada aos autos. 

9.12. Após a negociação, se houver, a pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

9.12.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 

de habilitação de seu autor. 

9.13. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

9.14. A verificação será certificada pela pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.14.1. A Administração Pública Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

9.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 
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9.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o proponente, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma oferta aceitável em razão de atender aos requisitos de habilitação, caso em que 

será declarado vencedor. 

9.17. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento 

e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos 

licitantes credenciados. Os envelopes das demais proponentes ficarão de posse da Administração que os 

devolverá após atendimento do objeto licitado ou os incinerará caso não sejam retirados no prazo a ser 

fixado pela Pregoeira. 

X – DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

10.1. No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pela pregoeira ao licitante vencedor e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

10.3. As razões e respectivas contrarrazões recursais deverão ser dirigidas ao Prefeito Municipal de 

Itacambira/MG, aos cuidados da Pregoeira, encaminhadas para o endereço eletrônico 

licitacao@itacambira.mg.gov.br  ou ser protocolada na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 

Itacambira até as 17h do último dia do prazo, em uma via original, contendo razão social, número do CNPJ 

e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado 

do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do 

poder de representação legal. 

10.4. A pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou 

outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 

10.5. Interposto o recurso, a pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 

10.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Sendo decididos e se 
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constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 

licitante vencedora e homologará o procedimento. 

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

10.8. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes via e-mail, divulgada 

por meio de publicação no site https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/ e ainda, estará afixado no 

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Itacambira. 

10.9. Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao Prefeito 

Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, observando-se os requisitos indicados no item 10.3 acima. 

XI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo 

à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

11.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

XII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da ata de registro de preços, 

a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão para a 

assinatura da Ata de registro de preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no mesmo prazo estabelecido acima, a contar da data de seu recebimento. 

12.2. Os licitantes classificados, se desejarem, poderão registrar os seus preços na Ata, desde que 

manifestem esta intenção após a adjudicação dos itens por mensagem enviada para o e-mail 

licitcao@itacambira.mg.gov.br  informando em quais itens deseja deixar o seu preço registrado, sendo que 

deverão aceitar fornecer nas mesmas condições e preço do licitante vencedor do certame, observando 

em todos os casos a ordem de classificação. 

12.2.1. O registro de preços em ata estará condicionado à análise de aceitabilidade da proposta e dos 

documentos de habilitação, consoante disposições deste instrumento convocatório. 

https://www.itacambira.mg.gov.br/licitacoes/
mailto:licitcao@itacambira.mg.gov.br
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12.3. Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem 

de assinar a ata de registro de preços, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 

pela Gerência de Licitações do Município de Itacambira, o (a) Pregoeiro (a), examinará as propostas 

subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta 

que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

12.4. A ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

12.5. A ata de registro de preços não obriga o Município de Itacambira a efetivar as contratações, podendo 

realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 

hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 

12.5.1. A critério do Município de Itacambira, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo(s) 

preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ata de registro de preços, será(ão) convocado(s) pelo gestor da 

Ata, mediante ordem de fornecimento, para fornecer os itens na forma e prazos previstos, estando as 

obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata. 

12.6. O setor gerenciador avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as 

negociações ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados. 

12.7. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o setor gerenciador 

negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, 

o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

12.8. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade 

deste com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser encaminhada para o e-mail 

licitacao@itacambira.mg.gov.br . 

12.9. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ordem de Compra, poderá requerer ao 

setor gerenciador, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao 

registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato 

alegado. 

12.9.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 

penalidade. 

12.10. Cancelados os registros, o Município de Itacambira poderá convocar os demais fornecedores, na 

ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

12.10.1. Não havendo êxito nas negociações, e não existindo outros preços registrados, o Município de 

mailto:licitacao@itacambira.mg.gov.br
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Itacambira procederá à revogação da ata de registro de preços, relativamente ao item que restar frustrado. 

12.11. O gestor da ata de registro de preços deverá realizar o controle das solicitações, qualitativa e 

quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. Deverá 

observar também se já existe no Município outra ata de registro de preços com os mesmos itens, e 

comprovando a existência deverá optar pelo menor preço. 

12.12. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do Órgão Gerenciador, 

inclusive quanto ao quantitativo, e desde que submetida à anuência do fornecedor beneficiário, o qual 

deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e os Órgãos 

Participantes. 

12.13. Outros entes da Administração Pública e entidades privadas poderão igualmente utilizar-se da Ata 

de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão 

gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 12.12. 

12.14. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão ou entidade não 

participante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem econômica na adesão à Ata, mencionando 

ainda a similitude de condições, tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e qualidades dos 

bens a serem adquiridos, respeitando, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

Municipal nº 011/2015, e na Lei nº 8.666/93. 

XIII – DO FORNECIMENTO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. De acordo ao Termo de Referência anexo I. 

XIV – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

14.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto desta licitação será de competência e 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Serviços de Urbanos acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal 

do Registro de Preço, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

14.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 

fiscalização do registro de preço ou a outro servidor designado para esse fim. 

XV - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria 
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de Finanças no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da documentação fiscal pertinente e 

comprovação da execução do objeto, contado da data da protocolização junto ao Setor de Compras, da 

nota fiscal e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária creditada em conta 

corrente da empresa vencedora. 

15.2. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

15.2.1. Conferência e aprovação do relatório de fornecimento e atestação de conformidade do material; 

15.2.2. Comprovação de regularidade junto a Justiça do Trabalho (CNDT), à Seguridade Social (CND), ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu 

domicílio ou sede. 

15.3. A nota fiscal deverá ser emitida pela empresa vencedora em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especificamente as de natureza fiscal. 

15.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente, até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras.  

15.4.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 

protocolização junto ao Setor de Compras do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que 

não poderá acarretar qualquer ônus adicional ao Município, nem deverá haver prejuízo do fornecimento 

dos materiais pela empresa vencedora. 

15.5. A Prefeitura Municipal de Itacambira, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar ao fornecedor, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa vencedora, nos termos 

do presente Edital. 

XVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação 

e declarações falsas, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, 

não assinar a ata de registro de preços ou contrato, falhar ou fraudar a execução da ata de registro de 

preços ou contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública do Município de Itacambira e, se for o caso, será descredenciado 

dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito no Município de Itacambira, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais. 
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16.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

16.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do material, ou por atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos 

materiais constantes na Nota de Empenho; 

16.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da contratação, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, na execução do objeto, com a consequente cancelamento da ata de registro de preço ou rescisão 

contratual; 

16.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da empresa vencedora, 

injustificadamente, desistir da ata de registro de preço ou contrato ou der causa ao seu cancelamento ou 

rescisão, bem como nos demais casos de inadimplência. 

16.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

16.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Itacambira. Se os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser paga pelo fornecedor por meio de deposito bancário na conta do Município, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

XVII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. A dotação orçamentária para a contratação feita por este registro de preços será efetuada à medida 

que forem solicitadas ao Gestor do Registro de Preços, conforme dispõe o art. 7º, §2º do Decreto Federal 

7.892/2013. 

17.2. Servirão de cobertura às contratações oriundas da ata de registro de preços para o exercício de 

2023/2024 os recursos orçamentários da unidade orçamentária requisitante. 

17.3. Os recursos orçamentários provenientes de outros Municípios, do Estado, Distrito Federal, União 

e/ou entidades públicas ou privadas nacionais e estrangeiras, de outro país, ou ainda de organismos 

internacionais, repassados ao Município de Itacambira a título de convênio, ajustes, doações, empréstimos 

e outros instrumentos equivalentes, recepcionados por dotações orçamentárias deste Município, podem 

servir de cobertura às despesas com contratações decorrentes do Registro de Preços. 

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
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Anexo I -  Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento; 

Anexo V -  Modelo de Declaração de condição de ME ou EPP; 

Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VII - Minuta de Contrato. 

18.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.3. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

18.4. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 

de Itacambira revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente, comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito 

e fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos participantes da licitação. 

18.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

18.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pela pregoeira. 

18.7. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de documentação 

referente ao presente edital e a Prefeitura Municipal de Itacambira não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.8. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, 

ou o cancelamento da ata de registro de preços ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

18.9. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a pregoeira poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
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18.10. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

18.11. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública de pregão. 

18.13. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pela pregoeira. 

18.14. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do artigo 43 da Lei nº 

8.666/93. 

18.15. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 

do licitante. 

18.16. Para atender a seus interesses, o Município de Itacambira poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do 

artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

18.17. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da pregoeira em 

contrário. 

18.18. O Município de Itacambira poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

18.19. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas 

de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
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Municipal de Itacambira. 

18.21. Após homologado o resultado desta licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura 

do da ata de registro de preços e/ou contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

18.22. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 

licitado, sem expressa anuência da Prefeitura Municipal de Itacambira. 

18.23. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Itacambira/MG, 23 de novembro de 2023 

 

 

 

Geraldo Moises de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

Rosinalva Barbosa de Melo 

Pregoeira

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACAMBIRA-MG  

“ADMINISTRAÇÃO: 2021 à 2024” 

 

CNPJ: 18.017.400/0001-75  ---  I.E: ISENTA 
Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro - Fone: (38) 32541123, e- mail: licitacao@itacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2023 - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 036/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM 

1.  OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, 

LOCAÇÃO DE TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM, PAINEL DE LED, TELÃO, BANHEIROS, 

SEGURANÇAS E OUTRAS ESTRUTURAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES A SEREM UTILIZADOS 

NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ITACAMBIRA MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I. 

1.2 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

a) Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores, 

Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Decreto 

Federal nº 7892 de 23/01/2013, Decreto Municipal nº 011/2015. 

1.3 SECRETARIAS SOLICITANTES: 

1.3.1 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Visando as ações culturais em face da aplicação das políticas públicas de cultura e turismo com o 
objetivo de incentivar e promover a diversidade cultural tem apoiado a realização de eventos que compõem 
o calendário cultural do Município de Itacambira, e vem realizando vários eventos cultural e turístico 
(cívicos, tradicionais e religiosos),  e para a realização desses diversos eventos a Administração necessita 
de contratação de equipamentos para garantir a estrutura para shows e realização dos eventos durante o 
período de 12(doze) meses. 
2.2 Os serviços serão parcelados conforme necessidade da Secretaria de Cultura e conforme agenda 
cultural do Município 
2.3 Assim, o presente Projeto Básico tem o objetivo de definir o conjunto de elementos que nortearão o 
procedimento licitatório modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços, para a contratação de 
empresa do ramo de locação de estruturas e equipamentos e prestação de serviços. 
2.4 A estimativa de quantidade de contratação levou em consideração que em nossa Município, como é 
de conhecimento notório, promove e/ou apoiam as festas em feriados religiosos, nacionais e locais, e, 
especialmente, aniversário da cidade e Festas tradicionais. Levando em consideração que esses eventos 
são de tamanhos distintos, e, por se tratar de registro de preços, onde não é obrigatória a contratação, a 
fim de atender as variadas necessidades, estabeleceu-se, como referência, o quantitativo com base nos 
eventos realizados no exercício anterior para fixar os quantitativos de cada item proporcionalmente. 
3 – FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO 

3.1 - Os equipamentos deverão ser entregues montados e testados no local indicado pela Administração, 
com no mínima de 03 (três) dias de antecedência da realização do evento, sob pena de aplicação 
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das penalidades prevista em contrato e rescisão contratual. 
3.2 A licitante vencedora será responsável pela montagem e desmontagem e manuseio de todos os 
equipamentos em qualquer local sendo área urbana ou rural pertencente ao município de Itacambira, 
sendo o município isento de pagar qualquer valor a mais pelos serviços 
3.3 A licitante vencedora fica obrigada a prestar os serviços ou locação de equipamentos independente 
de quantidade de diárias a ser contrata. 
3.4 Os equipamentos e prestação de serviços deverão obedecer todas as especificações técnicas 
constantes neste termo de referência, o município não irá aceitar equipamentos em desacordo com o 
solicitado, lembrando que o fiscal do contrato em até 3 dias de antecedência dos eventos ira fiscalizar as 
estruturas montadas para aprovação ou desaprovação. 
3.5 É OBRIGATÓRIA a indicação das marcas e modelos dos equipamentos.  
3.6 As datas dos eventos poderão ser alteradas tanto para antecipação quanto para prorrogação, quando 
os Contratados serão informados com antecedência de até 05(cinco) dias da nova data. 
3.6 Para cada serviço, após emissão da OS, a contratada deverá emitir ART, (somente para os itens 
necessários). 
3.7 O fornecimento será de acordo com as demandas solicitadas pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. 
 
4 – DO  PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) Os serviços serão executados sob demanda e de acordo com o solicitado pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo e terão como parâmetro eventos com as seguintes proporções: 
b) Os locais serão previamente designados pelo referido órgão, informando à CONTRATADA, com a 
antecedência necessária à montagem da estrutura de atendimento de no mínimo 3(TRES) dias, através 
da emissão da ordem de serviço. 
c) A contratante poderá solicitar qualquer item, em qualquer volume, com um prazo mínimo de 5(cinco) 
dias de antecedência.  
d) Nos valores deverão estar inclusos: hospedagem, alimentação, transporte de todos os 
equipamentos/estruturas a ser contratados, bem como operação, montagem e desmontagem dos 
equipamentos; 
e) Os bens objeto da locação deverão estar dentro do padrão, conforme especificações; 
f) O licitante para atender ao objeto deste termo de referência deverá obedecer a todas as normas 
vigentes; 
g) Deverá a empresa que vier participar do certame, disponibilizar a qualquer instante os objetos 
integrantes desta licitação, para averiguação e/ou amostra, dispondo de todo e qualquer material 
que a Secretaria Municipal de Cultura desejar examinar, considerando ainda que os equipamentos 
e estruturas serão fornecidos de forma parcelada de acordo com as necessidades do contratante. 
h) A Contratada deverá entregar as estruturas e equipamentos conforme ordem de fornecimento no prazo 
máximo de 03 (três dias da realização do evento) sendo que toda estrutura deverá estar em perfeito 
funcionamento e à disposição da comissão responsável a realização do evento para o recebimento 
dos serviços. 
4.1 – A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo Contratante no 
que se refere ao objeto, e entregar o objeto no local indicado pela Secretaria solicitante.  
4.2 - A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas de alimentação, hospedagem, 
transporte/locomoção, e quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos funcionários, 
componentes de equipe técnica, ajudantes e motorista(s), inclusive despesas com lanches, água mineral, 
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etc, quando estiverem na prestação dos serviços.  
4.3 – A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas de transporte funcionários e montadores, 
de suas cidades originárias até o local da prestação dos serviços, sendo de sua inteira responsabilidade 
o retorno dos mesmos.  
4.4- Se por motivo médico, meteorológico, mecânico, técnico, acidente de transito, ou impedimento de via 
de acesso terrestre devidamente comprovado, impossibilitarem a presença dos equipamentos, fica desde 
já estabelecido que a licitante vencedora não terá direito ao recebimento relativo aos serviços cancelado. 
4.5 – Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora, a segurança física e material de todo o seu 
pessoal durante o período em que estiver em cumprimento de suas atividades.  
4.6 – A licitante vencedora deverá adotar medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias 
para completa execução do objeto desta licitação.  
4.7 - Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu 
representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam 
tomadas as providências legais pertinentes.  
4.8 – A entrega dos serviços deverá ser feita, a partir do recebimento da ordem de fornecimento.  
4.9 – O local da prestação dos serviços na sede do Município e Zona Rural, conforme agenda 
cultural de 2023/2024, sem nenhum custo adicional para a Administração.  
4.10 – Todos os equipamentos deverão estar montados no prazo máximo de 03(três) dias antes de 
se iniciar os eventos, para que a Administração possa conferi-los e autorizá-los. 
4.11 Quando os serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, de perfeito acordo com o presente 
instrumento, dar-se-á o recebimento provisório pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as especificações 
solicitadas.  
4.12 O recebimento definitivo dos serviços dar-se-á por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a perfeita condição técnica 
do objeto contratado.  
4.13 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à 
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.  
4.14Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, caso se faça 
necessário 
4.15 O descarte dos resíduos coletados nos sanitários químicos, serão inteiramente de responsabilidade 
do licitante vencedor, sem custos para o município, e o descarte deverá ser de forma adequada e de 
acordo a legislação ambiental vigente, não podendo ser descartado em locais inadequados. 
4.16 O item 39 será contrato mensal, devendo a licitante vencedor prestar os serviços das 
seguintes formas; 
a) A CONTRATADA deverá prestar os serviços na sede e em zona rurais do Município de Itacambira 
sempre de acordo com a solicitação da secretaria municipal de Administração, a contratada deverá prestar 
os serviços de forma presencial 03 (três) vezes por semana, e ainda está disponível para qualquer 
cobertura urgente e ainda está disponível 07 dias por semana, inclusive feriados. 
b– Os serviços deverão ser entregues em até 02(dois dias uteis após cobertura dos eventos. 
c) Providenciar a elaboração de notícias, produzir e executar a interpretação de matérias de conteúdo 
informativo, educativo, de orientação e mobilização social; incluindo planejamento, redação atualização 
da página oficial da Prefeitura para serem divulgadas nas rede social (facebook e instagran) e ainda no 
sitio oficial www.itacabira.mg.gov.br  com informações pertinentes e roteirização. Elaboração de materiais 

http://www.itacabira.mg.gov.br/
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em assessoria de imprensa. 
 Cobertura de eventos 
 Produção de vídeos 
 Produção de áudios  
 Reprodução gráficas para cobertura dos eventos 
 Cerimonial inauguração de obras 
 Cerimonial completo 
 E demais cobertura e divulgação de mídias e imagens referente as ações realizadas pela 

administração pública. 
 

4.17 O ITEM 11 a licitante vencedora deverá prestar os serviços de acordo a necessidade do município, 
no qual enviará ordem de serviços para a referida prestação dos serviços, a mídia a ser divulgada será 
fornecida pelo município, o veículo, condutor, combustível, manutenção serão por conta da contratada e 
os serviços serão prestados na zona rural e urbana com duração mínima de 2 horas rodadas por dia. O 
condutor deverá ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, e o veículo o CRLV do exercício vigente em dias, 
o qual deverá ser apresentado após recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 
  
5.CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

5.1. No caso do objeto não atender a condição descrita no termo de referência ou que apresentar qualquer 

vício, será imediatamente notificado por esta administração ao fornecedor para revisão e/ou substituição, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação, sem ônus para o município. 

5.2  A empresa deverá entregar os produtos solicitados, conforme prazo estabelecido neste edital, e se 

dará da seguinte forma:  

I - Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega para efeito de posterior verificação, proferida 

pelos fiscais do contrato, da conformidade com as especificações.  

II - Definitivamente, após autorização e a verificação da qualidade e quantidade do 

material/equipamentos e conseqüente aceitação dos fiscais do contrato, feita a análise da conformidade.  

5. 3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços estão em desacordo com a proposta, 

com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada, serão 

interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.  

5.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 

serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos 

pela lei ou por este instrumento.  

5.5. Se houver recusa do objeto, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá proceder à substituição, 

sem qualquer ônus para a administração e dentro de prazo máximo estabelecido no edital, ou demonstrar 

a improcedência da recusa, no prazo máximo de 24 vinte e quatro horas de antecedência da realização 
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dos eventos, após emissão da ocorrência.  

5.6. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QUANT AMPLA 
CONCORRENCIA 

0001 LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTO PARA 
EVENTO, COM  MEDIDAS DE 2,20 X 2,20 METROS. 
-ALTURA X LARGURA, EM  METALON (INCLUSO 
TRANSPORTE , OPERAÇÃO MONTAGEM,  
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM): 

SERV 800,00 SIM 

0002 LOCAÇÃO DE GRADIL GRADE DE CONTENÇÃO 
DE AÇO  GALVANIZADO. COM NO MÍNIMO 2 
METROS POR 1,20  METROS COM ENCAIXE 
ENTRE ELAS, A EMPRESA RESPONSÁVEL PELO 
FORNECIMENTO DAS GRADES DEVERÁ  
DISPONIBILIZAR FUNCIONÁRIOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO E  ENCAIXE DAS MESMAS EM 
LOCAL DETERMINADO PELOS  
ORGANIZADORES DO EVENTO, BEM COMO 
DISPONIBILIZAR  FUNCIONÁRIO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO PARA  QUAISQUER 
EVENTUALIDADES QUE OCORRER E  
MANUTENÇÃO. (INCLUSO TRANSPORTE , 
OPERAÇÃO  MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM): 

SERV 600,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 

0003 LOCAÇÃO DE TENDA10X10 ESTRUTURA 
METALON COM LONIL ANTI -  CHAMA E 
ANTI MOFO,COR BRANCA.MODELO  
CHAPÉU DE BRUXA(INCLUSO 
TRANSPORTE,OPERAÇÃO MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGEM ). 

SERVIÇ
O 

50,00 SIM 

0004 LOCAÇÃO DE TENDA 6 X 6 ESTRUTURA 
METALON COMLONIL ANTI - CHAMA E ANTI 
MOFO, COR BRANCA ,MODELO CHAPÉU DE 
BRUXA (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 

SERVIÇ
O 

50,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 

0005 LOCAÇÃO DE TENDAS BAR 03 X 03: BARRACAS 
PADRONIZADAS NO TAMANHO 3X3M, COM 
BALCÃO, NA COR BRANCA, COBERTURA ESTILO 
CHAPÉU DE 
BRUXA,FECHAMENTOLATERAL,EMLONAAUTO-
EXTINGUÍVEL/ANTI-
CHAMA(NÃOPROPAGACHAMAS),LIMPA,SEMRAS
GOS,CORTESOUPERFURAÇÕESEEMPERFEITAS
CONDIÇÕESDEUSOCOMTODOSOSEQUIPAMENT
OSDEEXIGENCIADOCORPODEBOMBEIROS.(INC
LUSOTRANSPORTE, 
MONTAGEM,ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGEM) 

SERVIÇ
O 

200,00 SIM 
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0006 LOCAÇÃO DE SANITARIOS QUIMICOS, EM 
POLIESTIRENO,  2,40 METROS DE ALTURA,. COM 
TETO TRANSLUCIDO, CAP.  PARA 200 LITROS, 
PORTA INDICADORA DE LIVRE/OCUPADO,  
MASCULINO E FEMININO, USO DE PRODUTO  
BIODEGRADAVEL (INCLUSO TRANSPORTE , 
OPERAÇÃO  MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM): 

SERV 200,00 SIM 

0007 LOCAÇÃO DE SANITARIOS QUIMICOS PNE: 
BANHEIRO QUÍMICO PARA DEFICIENTES COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS. PARA PESSOAS 
COMDIMENSÕESMÍNIMASDE1,57MDELARGURA 
X 1,57 M DE COMPRIMENTO 
X2,31MDEALTURA.COMTETOTRANSLUCIDO,CAP
.PARA200LITROS,PORTA INDICADORA DE 
LIVRE/OCUPADO,USODEPRODUTOBIODEGRAD
AVEL(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃOMONT
AGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

SERVIÇ
O 

20,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 

0008 KIT DE BRINQUEDOS INFLAVEIS  01 CAMA 
ELASTICA 03X03 COM PROTECAO NAS MOLASE 
TELA DE SEGURANCA COM ESCADA  COM 
MONITOR INSTALADA 01 QUADRA DE FUTEBOL 
DESABAO 10X06 MTS COM PROTECAO LATERAL 
EM LONA INFLAVEL E FORRO DE TATAME  COM 
MONITOR INSTALADA 01 TOURO MECNICO 06 
VELOCIDADES INVERSAO DE GIRO ASSENTO EM 
COURO BALA INFLAVEL  COM MONITOR 
INSTALADA 01 CASTELO DE BOLINHAS 
INFLAVEIS 05X05  COM MONITOR INSTALADA 01 
MAQUINA DE ALGODAO DOCE  COM MONITOR 
INSTALADA 01 CARRINHO DE PIPOCA  COM 
MONITOR INSTALADA 01 CARRINHO DE PIPOCA  
COM MONITOR INSTALADA 01 TOBOGA 
INFLAVEL 10 X 06 DE ALTURA E 6 METROS DE 
LARGURA COM MONITOR INSTALADA DURACAO 
DO SERVICO  04 HRS POR LOCACAO 222201: 
(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

UND 10,00 SIM 

0009 LOCAÇÃO DE JOGO DE MESA COMPLETO COM 
CADEIRAS : MESA PLASTICA QUADRADA 70 X 70 
E CADEIRA PLASTICA SEM BRAÇOS. TODOS OS 
IITENS DEVEM SER NA COR BRANCA E ESTAREM 
TOTALMENTE LIMPA E EM PERFEITO ESTADO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO KIT COM25 MESAS 
E 100 CADEIRAS. 
(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃOMONTAGEM
, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

SERVIÇ
O 

50,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 

0010 CAMARINS DE OCTANORM: CAMARINS DE 
OCTANORM MEDINDO 04X04,05X05E 06 X 06 

SERVIÇ
O 

20,00 SIM 
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COM; PISO EM FORRAÇÃO DE CARPETES 
3MMFIXADOCOMFITADUPLAFACE; 
PAREDESDIVISÓRIASEMPAINÉISTSFORMICALIZ
ADOSNACORBRANCA,ACOPLADOSEMPERFISD
EALUMÍNIOANODIZADO, COM ALTURA PADRÃO 
DE2,20M(DOISMETROSEVINTECENTÍMETROS); 
TETOEMPERGOLADODEALUMÍNIO,SEÇÃOVAZA
DA,PARASUSTENTAÇÃODAS DIVISÓRIAS E 
INSTALAÇÃO DA REDEELÉTRICA; 
ILUMINAÇÃOEMLUMINÁRIAHOCOMDUASLÂMPA
DASFRIASPORLUMINÁRIA; 
TOMADASEMCADASTANDSERÃOINSTALADAS 
02 TOMADAS DE 110 VOLTSCOM CAPACIDADE 
PARA 10 AMPS COM 
AFASETERRA.ADISTRIBUIÇÃODEENERGIA NOS 
STANDS SERÁ FEITA 
COMTODOOACABAMENTONECESSÁRIO; 
PORTAS EM MODELO PADRÃO 
ESPECIALOCTONORME,COMBATENTE,MACRO,
MAÇANETAE CHAVE. 
(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃOMONTAGEM
, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) ATENDER 
RIGOROSAMENTE AO RIDER DOS ARTISTAS 
CONTRATADOS 

0011 CARRO DE SOM: PARA PROPAGANDA VOLANTE 
CONFORME NECESSIDADE DO MUNICIPIO 
HORAS/DIA MÓVEL. (INCLUSO/ TRANSPORTE/ 
,OPERAÇÃO/MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM) 

SERVIÇ
O 

2.000,00 SIM 

0012 TABLADO: 06X04 METROS, GUARDA CORPOS E 
ESCADA, CARPETADO. (INCLUSOTRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM) 

SERVIÇ
O 

100,00 SIM 

0013 PALCO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE: 
MEDIDAS DE 14X12MTS :MEDINDO 14,00 
METROS (LARGURA) X 12,00 METROS 
(PROFUNDIDADE) X 8,00 METROS DE PE ́ 
DIREITO ENTRE O PISO E O TETO,EM 
ESTRUTURA TUBULAR DE ALUMI ́NIO.  PISO: 
MEDINDO 14,00 METROS X 12,00 METROS X 
ALTURA DO PISO REGULÁVEL DE 0,80 METROS 
A 2,80 METROS, EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, 

TRAVAMENTO DIAGONAL, REVESTIDO COM 
CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL DE 20 MM, 
PINTURA NA COR PRETA FOSCA. ESTE DEVE 
ESTAR EM PERFEITAS CONDIC ̧ÕES PARA USO, 
SEM BURACOS OU DESNI ́VEIS, E SUPORTAR O 
PESO TOTAL DE 42.840 KG. DEVE TAMBE ́M SER 

ACARPETADO NA COR CINZA GRAFITE, OU 

SERVIÇ
O 

12,00 SIM 
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APLICADO LINO ́LEO PRETO.  COBERTURA: EM 
LONA TIPO KP-100 OU IGUAL OU EQUIVALE ̂NCIA 
SUPERIOR, ESTRUTURA TUBULAR EM ALUMI ́NIO 
MODELO P50  CAPACIDADE DE SUSTENTAC ̧ÃO 

PARA 3.500 KG. (CONFORME NORMAS DA ABNT). 
ESTA DEVE ESTAR EM PERFEITAS CONDIC ̧ÕES 

SEM FUROS, RASGOS OU QUALQUER AVARIA.  
ACESSO: 01 ESCADA MEDINDO 2,00 METROS DE 
LARGURA COM CORRIMA ̃O NA LATERAL. 
CONFORME INSTRUC ̧ÃO TÉCNICAN12/2011: 01-

HOUSE MIX: MEDINDO 4,00METROS X 4,00 
METROS X 2,50 METROS, EM ESTRUTURA 
TUBULAR DE ALUMÍNIO, COBERTURA EM TENDA 
MODELO PIRAMIDAL OU CHAPE ́U DE BRUXA 

COM LONA KP – 100. ESTA DEVE ESTAR EM 
PERFEITAS CONDIC ̧ÕES SEM FUROS, RASGOS 

OU QUALQUER AVARIA. 
 
02-BACK STAGE: MEDINDO 4,00METROS X 4,00 
METROS X 2,50 METROS, EM ESTRUTURA 
TUBULAR DE ALUMÍNIO, COBERTURA EM TENDA 
MODELO PIRAMIDAL OU CHAPE ́U DE BRUXA 

COM LONA KP – 100. ESTA DEVE ESTAR EM 
PERFEITAS CONDIC ̧ÕES SEM FUROS, RASGOS 

OU QUALQUER AVARIA. 
FECHAMENTO: 
 
SAIA: FECHAMENTO EM TECIDO OU SIMILAR NA 
COR PRETA, AO REDOR DE TODO O PALCO. 
ESTE DEVE ESTAR EM PERFEITAS CONDIC ̧ÕES 

SEM FUROS, RASGOS OU QUALQUER AVARIA. 
FUNDO DE PALCO E LATERAIS: EM LONA TIPO 
KP – 100 OU TELA SOMBRITE. ESTE DEVE ESTAR 
EM PERFEITAS CONDIC ̧O ̃ES SEM FUROS, 

RASGOS OU QUALQUER AVARIA. GUARDA-
CORPO, NOS FUNDOS E LATERAIS DO PALCO 
CONFORME INSTRUC ̧ÃO TÉCNICA 12/2011. 
 
SISTEMA FLY: EM ESTRUTURA ALUMI ́NIO 
MODELO P30 MEDINDO 3,00 METROS X 3,00 
METROS X 10 METROS DE ALTURA. FORMATO 
QUADRADO. 
(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃOMONTAGEM
, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 
ATENDER RIGOROSAMENTE AO RIDER DOS 
ARTISTAS CONTRATADOS 

0014 PALCO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: 
MEDIDAS DE 12X10X08 MTS: ESPECIFICAÇÕES 
COMPLEMENTARES: OS PALCOS QUANDO 

SERVIÇ
O 

12,00 SIM 
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SOLICITADOS DEVERÃO SER MONTADOS COM A 
ALTURA E COBERTURA ESPECIFICADA NO ATO 
DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DO MESMO. 
SENDO, ALTURA DO SOLO – 1.80 M / 
COBERTURA – 09,0 M DE ALTURA, DENTRO DAS 
MEDIDAS SOLICITADAS OS PALCOS DEVEM SER 
MONTADOS COM ESCADAS DE ACESSO, 
GUARDA CORPO EM TODA EXTENSÃO, 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS, ASA 
DE P.A NAS DUAS LATERAIS COM CAPACIDADE 
DE CARGA COMPATÍVEL. PISO 
ANTIDERRAPANTE E DE BOM ASPECTO. À SE 
APRESENTAR. 01 HOUSE-MIX MEDINDO 5,00 
MTS X 4,00 MTS.COM PISO DE 0,30 MTS DE 
ALTURA DO CHÃO,  E COBERTURA COM LONA 
ANTI-CHAMAS E FECHAMENTOS NAS LATERAIS, 
FRENTE E FUNDO EM GRADIS METÁLICO. 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E TRANSPORTE 
POR CONTA DO CONTRATADO. OBRIGATÓRIA 
EMISSÃO DE ART POR MONTAGEM. OBS; OS 
EQUIPAMENTOS AQUI SOLICITADOS DEVERÃO 
ESTAR PREPARADOS PARA ATENDER 
SATISFATORIAMENTE À DEMANDA E 
EXIGÊNCIAS DE SHOWS E ARTÍSTAS DE NÍVEL E 
RENOME NACIONAL COM A: MÁXIMA 
EFICIÊNCIA. 
(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃOMONTAGEM
, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

0015 PALCO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: 
MEDIDAS DE 10X08 X08 MTS: ESPECIFICAÇÕES 
COMPLEMENTARES: OS PALCOS QUANDO 
SOLICITADOS DEVERÃO SER MONTADOS COM A 
ALTURA E COBERTURA ESPECIFICADA NO ATO 
DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DO MESMO. 
SENDO, ALTURA DO SOLO – 1.80 M / 
COBERTURA – 09,0 M DE ALTURA, DENTRO DAS 
MEDIDAS SOLICITADAS OS PALCOS DEVEM SER 
MONTADOS COM ESCADAS DE ACESSO, 
GUARDA CORPO EM TODA EXTENSÃO, 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS, ASA 
DE P.A NAS DUAS LATERAIS COM CAPACIDADE 
DE CARGA COMPATÍVEL: PISO 
ANTIDERRAPANTE E DE BOM ASPECTO. À SE 
APRESENTAR. 01 HOUSE-MIX MEDINDO 5,00 
MTS X 4,00 MTS.COM PISO DE 0,30 MTS DE 
ALTURA DO CHÃO,  E COBERTURA COM LONA 
ANTI-CHAMAS E FECHAMENTOS NAS LATERAIS, 
FRENTE E FUNDO EM GRADIS METÁLICO. 

SERVIÇ
O 

10,00 SIM 
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MONTAGEM, DESMONTAGEM E TRANSPORTE 
POR CONTA DO CONTRATADO. OBRIGATÓRIA 
EMISSÃO DE ART POR MONTAGEM. OBS; OS 
EQUIPAMENTOS AQUI SOLICITADOS DEVERÃO 
ESTAR PREPARADOS PARA ATENDER 
SATISFATORIAMENTE À DEMANDA E 
EXIGÊNCIAS DE SHOWS E ARTÍSTAS DE NÍVEL E 
RENOME NACIONAL COM A MÁXIMA EFICIÊNCIA. 
(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃOMONTAGEM
, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

0016 LOCAÇÃO DE PALCO 08MX06M PALCO TETO 
ESTILO DUAS ÁGUAS : 
ESTRUTURAALUMÍNIO.Q50;MÍNIMODE2MDEALT
URADOCHÃOAOPISODOPALCO,PISOCOMANDAI
MESDEFERRO,EMCHAPADEMADEIRADENOMÍNI
MO20MM(TAMANHOCORRESPONDENTECOMAC
OBERTURA),COMCAPACIDADEPARASUPORTE 
DE ATÉ 200 KG/M², COBERTURAEMAUTO-
EXTINGUÍVEL/ANTI-
CHAMA(NÃOPROPAGACHAMAS),DEVERÃOAIND
A,ESTAREMBOMESTADODECONSERVAÇÃO,NÃ
OSENDOACEITOSMATERIAIS RASGADOS, 
GUARDA CORPONOS LOCAIS SOLICITADOS 
COM ALTURAMÍNIMA DE 1,10 M CONFORME 
NORMASDA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO 
DENOMÍNIMO7M(PÉDIREITO).DEVERÁ,CONTER0
1AREASERVIÇO4X4,01CAMARIN 4X4, 01 HOUSE 
MIX E 
ESCADA(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃO,MO
NTAGEM,ALIMENTAÇÃOE HOSPEDAGEM) 

SERVIÇ
O 

16,00 SIM 

0017 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
SONORIZAÇAO PROFISSIONAL DE GRANDE 
PORTE: 1.1 SISTEMA DE PA LINEARRAY 
CONTENDO: 02 TORRES DE SPM PA MONTADOS 
NAS LATERAIS DO PALCO(L E R), SENDO 01 
SISTEMA LINE 
ARRAYFLYPA,CONTENDONOMÍNIMO24CAIXASA
CÚSTICASPROFISSIONAIS(12POR LADO), COM 
GABINETE EM 
MADEIRAPRENSADA,TRATADA(COMPENSADON
AVAL,MDF)OUMATERIAISCOMPOSTOS(FIBERGL
ASS, PLÁSTICOS INJETADOS 
DEALTARESITÊNCIA),PINTADOSCOMTINTASRES
ISTENTESASINTEMPÉRIESCLIMÁTICAS,PARAMÉ
DIOGRADESEMÉDIOAGUDOS,ATIVAS,COPMEST
RUTURAPARAFLY,CONTENDOCADA02ALTOFAL
ANTESDEALTAPERFOMANCE PARA 
FREQUÊNCIA MÉDIOGRAVES, COM POTÊNCIA 
DE NO MÍNIMO800 WATTS RMS CADA, E 01 

SERVIÇ
O 

12,00 SIM 
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CORNETA 
DEDIRECTIVIDADECONSTANTECOMDRIVERDED
IAFRAGMADETITÂNIOEGARGANTEDEMÍNIMO03
PARAREPRODUÇÃODEMÉDIOSEAGUDOS,COMP
OTÊNCIADENOMÍNIMO150WATTSRMS,01SISTEM
ADESUB-
WOOFERCONTENDONOMÍNIMO24CAIXASAACÚ
STICASPROFISSIONAIS(12PORLADO),COMGABI
NETEEMMADEIRAPRENSADA,TRATADA(COMPE
NSADONAVAL,MDF)OUMAGTERIAISCOMPOSTO
S(FIBERGLASS,PLÁSTICOSINJETADOSDEALTAR
ESITÊNCIA),PINTADOS COM TINTAS 
RESISTENTES 
ASINTEMPÉRIESCLIMÁTICAS,PARASUB-
WOOFER,ATIVAS,CONTENDOCADA01ALTOFALA
NTESSUB-
WOOFERDE18,COMALTOFALANTESDEALTAPER
FOMANCECOMPOTÊNCIADENOMÍNIMO1200WAT
TSRMS,TOTAL02CONECTORES PARA MPAINEL 
FEMEA 
DE04POLOS,DEMETALEOUTERMOPLÁSTICODE
ALTARESITÊNCIA.AMPLIFICADORES DE 
POTÊNCIA PARA 
OSISTEMAACIMA,CONTENDONOMÍNIMO 
06AMPLIFICADORESSTÉREOPARASUB– 
GRAVES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO8000 
WATTS RMS COM CARGA DE 
4KW/H,CLASSEAB,VARIÁVELH,COMVENTILAÇÃO
FORÇÃDAEENTRADASBALANCEADAS06AMPLIFI
CADORESSTÉREOPARAMÉDIO-
GRAVESCOMPOTÊNCIADENOMPINIMO5000WAT
TSRMS, COM CARGA DE 2KW/H, CLASSE 
AB,COMVENTILAÇÃOFORÇADAEENTRADAS 
BALANCEADAS 04 
AMPLIFICADORESSTÉREOPARAMÉDIAS 
-ALTASCOMPOTÊNCIADENOMÍNIMO4000WATTS     
RMS,    COM    CARGA     DE 
1,5KW/H, CLASSE AB, COM 
VENTILAÇÃOFORÇADAEENTRADASBALANCEAD
AS,MEDASCONSOLESDEMIXAGENS,R$PERIFÉRI
COS  E  PROCESSADORES  1.2 
SISTEMA DE MONITOR E 
EQUIPAMENTOSDEPALCO.1.3M08CAIXASACÚST
ICASMODELOEVOUSM400MONITORESPROFISIS
ONAIS.(INCLUSOTANSPORTE,OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGEM) 
ATENDER RIGOROSAMENTE AO RIDER DOS 
ARTISTAS CONTRATADOS 
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0018 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE MEDIO 
PORTE: 1.1 SISTEMA DE PA LINEARRAY 
CONTENDO: 02 TORRES DE SPM PA MONTADOS 
NAS LATERAIS DO PALCO(L E R), SENDO 01 
SISTEMA LINE 
ARRAYFLYPA,CONTENDONOMÍNIMO16CAIXASA
CÚSTICASPROFISSIONAIS(8POR LADO), COM 
GABINETE EM 
MADEIRAPRENSADA,TRATADA(COMPENSADON
AVAL,MDF)OUMATERIAISCOMPOSTOS(FIBERGL
ASS, PLÁSTICOS INJETADOS 
DEALTARESITÊNCIA),PINTADOSCOMTINTASRES
ISTENTESASINTEMPÉRIESCLIMÁTICAS,PARAMÉ
DIOGRADESEMÉDIOAGUDOS,ATIVAS,COPMEST
RUTURAPARAFLY,CONTENDOCADA02ALTOFAL
ANTESDEALTAPERFOMANCE PARA 
FREQUÊNCIA MÉDIOGRAVES, COM POTÊNCIA 
DE NO MÍNIMO800 WATTS RMS CADA, E 01 
CORNETA 
DEDIRECTIVIDADECONSTANTECOMDRIVERDED
IAFRAGMADETITÂNIOEGARGANTEDEMÍNIMO03
PARAREPRODUÇÃODEMÉDIOSEAGUDOS, 
COMPOTÊNCIADENOMÍNIMO150WATTSRMS,  01  
SISTEMA  DE  SUB  -WOOFER 
CONTENDONOMÍNIMO16CAIXASACÚSTICASPR
OFISSIONAIS(08PORLADO),COMGABINETEEMM
ADEIRAPRENSADA,TRATADA(COMPENSADONA
VAL,MDF)OUMAGTERIAISCOMPOSTOS(FIBERGL
ASS,PLÁSTICOSINJETADOSDEALTARESITÊNCIA
),PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES 
ASINTEMPÉRIESCLIMÁTICAS,PARASUB-
WOOFER,ATIVAS,CONTENDOCADA01ALTOFALA
NTESSUB-
WOOFERDE18,COMALTOFALANTESDEALTAPER
FOMANCECOMPOTÊNCIADENOMÍNIMO1200WAT
TSRMS,TOTAL02CONECTORES PARA MPAINEL 
FEMEA 
DE04POLOS,DEMETALEOUTERMOPLÁSTICODE
ALTARESITÊNCIA 
AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA 
OSISTEMA ACIMA, CONTENDO NO MÍNIMO06 
AMPLIFICADORES STÉREO PARA SUB -GRAVES 
COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO8000 WATTS RMS 
COM CARGA DE 
4KW/H,CLASSEAB,VARIÁVELH,COMVENTILAÇÃO
FORÇÃDAEENTRADASBALANCEADAS06AMPLIFI
CADORESSTÉREOPARAMÉDIO-
GRAVESCOMPOTÊNCIADENOMPINIMO5000WAT

SERVIÇ
O 

20,00 SIM 
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TSRMS, COM CARGA DE 2KW/H, CLASSE 
AB,COMVENTILAÇÃOFORÇADAEENTRADAS 
BALANCEADAS 04 
AMPLIFICADORESSTÉREOPARAMÉDIAS 
-ALTASCOMPOTÊNCIADENOMÍNIMO4000WATTS     
RMS,    COM    CARGA     DE 
1,5KW/H, CLASSE AB, COM 
VENTILAÇÃOFORÇADAEENTRADASBALANCEAD
AS,MEDASCONSOLESDEMIXAGENS,PERIFÉRIC
OS   E   PROCESSADORES   1.2 
SISTEMA DE MONITOR E 
EQUIPAMENTOSDEPALCO.1.3M08CAIXASACÚST
ICASMODELOEVOUSM400MONITORESPROFISIS
ONAIS.(INCLUSOTANSPORTE,OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGEM) 

0019 SOM PROFISSIONAL PEQUENO PORTE, 
CONTENDO NO  MÍNIMO 06 CAIXAS. DE GRAVE 
COM ALTO FALANTES DE 15 A  12 POLEGADAS 
POR LADO, 06 CORNETAS POR LADO, 04  
TWITERSPOR LADO, 01 PROCESSADOR DE 
EFEITOS DE VOZ,  01 EQUALIZADOR, 01 CD 
PLAYER, AMPLIFICADORES DE  POTENCIA 
COMPATÍVEL COM O CITADO EQUIPAMENTO.  
(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM,  ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM): 

SERV 20,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 

0020 SOM PROFISSIONAL PEQUENO PORTE, 
CONTENDO NO  MÍNIMO 04 CAIXAS. DE GRAVE 
COM ALTO FALANTES DE 15 A  12 POLEGADAS 
POR LADO, 04 CORNETAS POR LADO, 04  
TWITERSPOR LADO, 01 MESA DE SOM COM 36 
CANAIS, 06  MICROFONES, 06 PEDESTAIS, 01 
PROCESSADOR DE EFEITOS  DE VOZ, 01 
EQUALIZADOR, 01 CD PLAYER, 
AMPLIFICADORES  DE POTÊNCIA COMPATÍVEL 
COM O CITADO EQUIPAMENTO.  (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM,  
ALIMENTO E HOSPEDAGEM): 

SERV 30,00 SIM 

0021 ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE ILUMINAÇÃO COM 
24  REFLETORES . PARABÓLICOS TIPO 
LÂMPADA PAR 64, COM  FILTROS DE CORES E 
FOCOS ESPECÍFICOS PARA ATENDER OS  
RIDER ́S DAS BANDAS, 24 REFLETORES 
PARABÓLICOS LED  3,0 WATTS RGB, 02 
MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA, 02  
VENTILADORES, 06 MINI BRUTE COM 06 
LÂMPADAS CADA,  48 CANAIS DE DIMERS, 24 
MOVING LIGHTS BEAN, 08  REFLETORES 
STROBO COM AS SEGUINTES  
CARACTERÍSTICAS: CADA LÂMPADA 3000W, 

SERVIÇ
O 

12,00 SIM 
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CONTROLE POR  PROTOCOLO DMX, 12 
REFLETORES ELIPSOIDAIS COM AS  SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS CADA: VARIAÇÃO DE FOCO  
DE 25Ü A 50Ü, 100W DE POTÊNCIA, PORTA 
FILTRO, JOGO DE  FACAS DE RECORTE 
GIRATÓRIAS, PORTA GOBOS, IRIS  LÂMPADA 
HALOGÊNEAS 110 OU 220 VOLTS PARA 
ATNEDER  DE ACORDO AS ESPECIFICAÇÕES 
DOS RIDER ́S TÉCNICOS  EXIGIDOS PELAS 

BANDAS (INCLUSO TRANSPORTE,  OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 
ATENDER RIGOROSAMNETE AO RIDER DOS 
ARTISTAS CONTRATADOS.: ATENDER 
RIGOROSAMNETE AO RIDER DOS ARTISTAS 
CONTRATADOS. 

0022 ILUMINAÇÃO DE MEDIO PORTE ILUMINAÇÃO 
COM 12  REFLETORES. PARABÓLICOS TIPO 
LAMPADA PAR 64, COM  FILTORS DE CORES E 
FOCOS ESPECIFICOS PARA ATENDER OS  
RIDER’S DAS BANDAS, 18 REFLETORES 
PARABÓLICOS LED  3,0 WAT’S RGB, 02 
MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA, 02  
VENTILADORES, 04 MINI BRUTE COM 06 
LAMPADAS CADA,  48 CANAIS DE DIMERS, 08 
MOVING LIGTHS BEAN, 04  REFLETORES SUPER 
STROBO COM AS SEGUINTES  
CARACTERÍSTICAS: CADA LÂMPADA 3000W 
CONTROLE POR  PROTOCOLO DMX. (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO,  MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM): 

SERV 12,00 SIM 

0023 ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE: ILUMINAÇÃO 
COM 12 REFLETORES PARABÓLICOS TIPO 
LAMPADA PAR64, COM 
FILTORSDECORESEFOCOSESPECIFICOS PARA 
ATENDER OS RIDER’SDASBANDAS,12 
REFLETORESPARABÓLICOSLED3,0WAT’SRGB,0
1MÁQUINAGERADORADEFUMAÇA,01VENTILAD
OR,02MINIBRUTECOM06LAMPADAS CADA, 24 
CANAIS DE 
DIMERS,CONTROLEPORPROTOCOLODMX.(INCL
USO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

SERVIÇ
O 

20,00 SIM 

0024 LOCAÇÃO DE GRID DE ILUMINAÇÃO: Q-50 COM 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, MEDINDO 10X8X6M. 
COM 6 PÉS Q30, 03LINHAS SOLTAS DE Q50 
SOBRE ESTRUTURA,COM OS DEVIDOS 
ADAPTADORES, CONEXÕES 
EACESSÓRIOSNECESSÁRIOSPARAAMONTAGE
MDASMESMAS,COMTOTALSEGURANÇA,CONFO

SERVIÇ
O 

12,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 
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RMENECESSIDADEDECADAAPRESENTAÇÃO.(IN
CLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃO,MONTAGEM,A
LIMENTAÇÃOE HOSPEDAGEM). 

0025 LOCAÇÃO DE GRID DE ILUMINAÇÃO Q-50 COM 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, MEDINDO 08X06X6M: 
COM 6 PÉS Q30, 
02LINHASSOLTASDEQ50SOBREESTRUTURA,CO
MOSDEVIDOSADAPTADORES, CONEXÕES E 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA A 
MONTAGEMDASMESMAS,COM TOTAL 
SEGURANÇA,CONFORME NECESSIDADE DE 
CADA 
APRESENTAÇÃO.(INCLUSOTRANSPORTE,OPER
AÇÃO,MONTAGEM,ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGE
M). 

SERVIÇ
O 

12,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 

0026 LOCAÇÃO DE GRID DE ILUMINAÇÃO Q-50 COM 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO MEDINDO 12X10X6M: 
COM 6 PÉS Q30, 03LINHAS SOLTAS DE Q50 
SOBRE ESTRUTURA,COM OS DEVIDOS 
ADAPTADORES, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DAS 
MESMAS, COM TOTAL SEGURANÇA, CONFORME 
NECESSIDADE DE CADA APRESENTAÇÃO. 
(INCLUSOTRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

SERVIÇ
O 

12,00 SIM 

0027 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA BOX TRUSS 
TRELIÇADO P30: ESTRUTURA EM ALUMINIO, 
COM TODOS AS ACESSORIOS DE BASES, 
SLEEVES, CORNER BLOCKS , ANGULOS, 
TALHAS DE 01 TON, RIGOROSAMENTENO 
PADRAO ABNT, DOCUMENTADOS PELO CREA E 
COM CERTIFICADOS ART PARA MONTAGENS DE 
PORTAIS E TESTEIRAS ,TRELISSASBANNERS, 
INCLUSOASDESPESASDETRANSPORTES,ALIME
NTAÇÃOEHOSPEDAGENS. 

METRO 500,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 

0028 SERVIC ̧OS DE LOCAÇÃO DE PRATICA ́VEIS 

PANTOGRAFICO 2,00 METROS X 1,00 METRO.: 
ESTRUTURA EM ALUMI ́NIO, RESISTENTE 
MODELO ROSCO, IGUAL OU DE EQUIVALE ̂NCIA 
SUPERIOR, PLATAFORMA EM COMPENSADO 
NAVAL DE 20 MM; MEDIDAS: 2,00 METROS 
COMPRIMENTO POR 1,00 METRO DE LARGURA, 
CADA MÓDULO; REGULAGEM PANTOGRÁFICA 

DE ALTURA E ENCAIXE PADRONIZADOS E 
REGULÁVEIS, PARA FORMAR PISOS 

UNIFORMES E DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DOS EVENTOS; ALTURAS: 0,20 
METROS; 0,40 METROS; 0,60 METROS, 0,80 
METRO E 1,00 METRO ACABAMENTO EM 

SERVIÇ
O 

60,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 
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CARPETE NAS CORES PRETO OU CINZA 
CHUMBO (DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO), 

SEM EMENDAS OU RASURAS QUE POSSAM 
COMPROMETER A APARE ̂NCIA E A SEGURANC ̧A. 
INCLUSOASDESPESASDETRANSPORTES,ALIME
NTAÇÃOEHOSPEDAGENS. 

0029 LOCAÇÃO GRUPO MOTO GERADOR 180KVA : 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
GERADORES DE 180KVA, SILENCIADO 
A85DB,INSTALADOSOBRECAMINHÃO,COMREGU
LADORDETENBSÃOEFREQUÊNCIA,VOLTÍMETR
O,AMPERÍMETRO,FREQUENCÍMETRO,COMAND
ADOS),DISJUNTORGERALTRIPOLAR,NATENSÃO
DE220VOLTS,ABASTECIDO,EMCONFORMIDADE
COMALEGISLAÇÃOEMVIGOR.(INCLUSOTRANSP
ORTE,OPERAÇÃO,MONTAGEM,ALIMENTAÇÃOE
HOSPEDAGEM) 

SERVIÇ
O 

20,00 SIM 

0030 LOCAÇÃO DE GRUPO DE MOTOGERADOR 
260KVA: 
PRESTAÇÃODESERVIÇODELOCAÇÃODEGERAD
ORES. DE 260KVA, SILENCIADO 
A85DB,INSTALADOSOBRECAMINHÃO,COMREGU
LADORDETENBSÃOEFREQUÊNCIAVOLTÍMETRO
,AMPERÍMETRO,FREQUENCÍMETRO,COMANDA
DOS),DISJUNTORGERALTRIPOLAR,  NA  TENSÃO  
DE  220VOLTS, 
ABASTECIDO,EMCONFORMIDADECOMALEGISL
AÇÃO    
EMVIGOR(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃO,M
ONTAGEM,ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGEM) 

SERVIÇ
O 

10,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 

0031 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED: LOCAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PAINEL DE LED, METRO LINEAR  
P3, 10MM, DE ALTARESOLUÇÃO,COM 
TRANSMISSÃO AO VIVO E GRAVAÇÃO, TODO 
CABEAMENTONECESSÁRIOPARAMONTAGEM.(I
NCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃO,MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

METRO 400,00 SIM 

0032 TELÃO DE 205 ''ANSELUMENS: MEDINDO 
4,00X5,00 METROS; MONTADO EM ESTRUTURA 
METÁLICA Q30. EM ALUMINIO; COMPOSTO DE 
01(UM) PROJETOR DE 4.500LUMENS, CÂMERA 
DE VÍDEO E TÉCNICOOPERACIONAL PARA 
MANUTENÇÃO 
DOSMESMOS.UMTELÃODEVERÁTERCABEAMEN
TOCOM30METROSPARAMOSTRARAOVIVOACAP
TURADASIMAGENSDOEVENTOATRAVÉSDECÂM
ARADEVÍDEOCOMTRANSMISSÃOSIMULTÂNEA, 
FILMAGEM DO EVENTO 
EDOCUMENTÁRIOCOMENTREGADOMATERIALE

SERVIÇ
O 

12,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 
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MFORMATODIGITAL(INCLUSOTRANSPORTE,OP
ERAÇÃO,MONTAGEM,ALIMENTAÇÃO 
EHOSPEDAGEM). 

0033 SEGURANÇA PROFISSIONAIS PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA, 
INCLUSO AS DESPESAS DE TRANSPORTES, 
ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGENS. 

SERVIÇ
O 

300,00 SIM 

0034 BRIGADISTAS COM FORMAÇÃO E 
ESPECIALIZAÇÃO EM PREVENÇÃO E COMBATE 
DE INCÊNDIO, SALVAMENTO E PRIMEIROS 
SOCORROS, PARA ATUAÇÃO DURANTE OS 
EVENTOS INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA, 
INCLUSO AS DESPESAS DE TRANSPORTES, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGENS.: 

SERVIÇ
O 

200,00 SIM 

0035 CONFECÇÃO DO PROJETO DE PREVENÇÃO A 
INCÊNDIO, PREVENÇÃO DE PÂNICO, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E LOCALIZAÇÃO DE 
EXTINTORES, PLACAS E FAIXAS DE 
SINALIZAÇÃO, LUMINÁRIAS E EXTINTORES 
QUANTITATIVO CONFORME OPROJETO 
DEEMERGÊNCIA, ARTS E LAUDOS PARA OCREA 
E ENGENHEIROS ELÉTRICO E 
CIVILRESPONSÁVEISPELOPROJETO. 

UND 8,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 

0036 LOCAÇÃO DE PALCO MOVEL:: Caminhão palco 
móvel de no mínimo 25mts, com 04 colunas de 
sustentação, grid 6 x 4 para iluminação e telão led. 
Cobertura segura contra chuva, fechado nas laterais 
e no fundo, com guarda corpo, piso carpetado e 
Estrutura metálica com regulagem de altura da 
cobertura. Incluso as despesas de transporte, 
alimentação e hospedagens. 

DIÁRIA 50,00 SIM 

0037 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO 
ARTISTICA,  ORGANIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO. . 
ACOMPANHAMENTO DO  EVENTO COM 
ASSISTENCIA AS BANDAS,  ACOMPANHAMENTO 
DE TODA A MONTAGEM E  DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS CONFORME  CRONOGRAMA, 
DIVULGAÇAO DO EVENTO E COLAGEM DE 
CARTAZ EM TODA REGIÃO NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO  DEVERA ESTAR INCLUIDO TODOS OS 
TRIBUTOS E  ENCARGOS SOCIAIS, 
TRANSPORTE DOS PROFISSIONAIS DE  IDA E 
VOLTA, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM: 

SERV 10,00 SIM 

0038 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCUÇÃO 
PROFISSIONAL,  CONFORME DESCRITO 
ABAIXO:. -DISPONIBILIZAÇÃO DE  PELO MENOS 
02 LOCUTORES PROFISSIONAIS POR DIARIA, - 

SERV 20,00 NÃO 
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HORARIO DE INICIO: 19 HORAS AS QUATRO 
HORAS DA  MANHA -REALIZAR A 
APRESENTAÇÃO DOS ARTISTAS ,  DIVULGAÇÃO 
E AGRADECIMENTO, CONFORME DESCRIÇÃO  E 
ORIENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO. 
OBS: NA  PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DEVERA 
ESTAR INCLUIDO TODOS  OS TRIBUTOS E 
ENCARGOS SOCIAIS, TRANSPORTE DOS  
PROFISSIONAIS DE IDA E VOLTA, ALIMENTAÇÃO 
E  HOSPEDAGEM: 

0039 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE: 
PARA PRODUÇÃO DE MATERIAIS 
INSTITUCIONAIS DA PREFEITURA DE 
ITACAMBIRA, INCLUINDO PRODUÇÃO DE 
VÍDEOS, ÁUDIOS E REPRODUÇÃO GRÁFICA, 
PARA COBERTURAS DOS EVENTOS, 
INAUGURAÇÃO DE OBRAS E  DEMAIS AÇÕES 
REALIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, INCLUSIVE 
CERIMONIAL 
COMPLETO.INCLUSOASDESPESASDETRANSPO
RTES,ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGENS. 

MENSA
L 

12,00 SIM 

0040 LOCAÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL PARA 
TENDA (10x10)M – COR BRANCA, MATERIAL 
ANTICHAMAS. EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E USO. INCLUINDO MONTAGEM 
E DESMONTAGEM. 

SERVIÇ
O 

15,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 

0041 LOCAÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL PARA 
TENDA (8x8)M – COR BRANCA, MATERIAL 
ANTICHAMAS. EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E USO. INCLUINDO MONTAGEM 
E DESMONTAGEM. 

SERVIÇ
O 

15,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 

0042 LOCAÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL PARA 
TENDA (6x6)M – COR BRANCA, MATERIAL 
ANTICHAMAS. EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E USO. INCLUINDO MONTAGEM 
E DESMONTAGEM. 

SERVIÇ
O 

15,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP. 

0043 LOCAÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL PARA 
TENDA (4x4)M – COR BRANCA, MATERIAL 
ANTICHAMAS. EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E USO. INCLUINDO MONTAGEM 
E DESMONTAGEM. 

SERVIÇ
O 

15,00 EXCLUSIVO PRA MICRO 
, EPP OU EQUIP 

 

 A Administração reserva-se o direito de manter em sigilo o preço estimativo por item, com 
fundamento na Lei Federal nº 12.527/2011, art. 7º, § 3º, e Acórdão do Tribunal de Contas da da União 
nº 2.166/2014, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento dos lances1. 
                                                           
1 A justificativa para o orçamento estimado da contratação ter caráter sigiloso é evitar que a divulgação do orçamento influencie 
a elevação dos valores das propostas e o êxito das práticas de cartéis, contribuindo assim para o aumento da competitividade 
e economicidade. 
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5. ESTIMATIVA DE PREÇO 

5.1. Conforme exigência legal, a Gerência de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e 

estimativa de custos junto a empresas do ramo do objeto licitado e o preço estimado para a despesa foi 

de R$ 4.782,433,25 (Quatro milhões setecentos e oitenta e dois mil quatrocentos e trinta e três reais 

e vinte e cinco centavos) 

5.2. A Administração reserva-se o direito de manter em sigilo o preço estimativo por item, com fundamento 
na Lei Federal nº 12.527/2011, art. 7º, § 3º, e Acórdão do Tribunal de Contas da da União nº 2.166/2014, 
e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento dos lances2. 
 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A dotação orçamentária para a contratação feita por este registro de preços será efetuada à medida 

que forem solicitadas ao Gestor do Registro de Preços, conforme dispõe o art. 7º, §2º do Decreto Federal 

7.892/2013; 

6.2. Servirão de cobertura às contratações oriundas da ata de registro de preços para o exercício de 

2023/2024 os recursos orçamentários da unidade orçamentária requisitante. 

6.3. Os recursos orçamentários provenientes de outros Municípios, do Estado, Distrito Federal, União e/ou 

entidades públicas ou privadas nacionais e estrangeiras, de outro país, ou ainda de organismos 

internacionais, repassados ao Município de Itacambira a título de convênio, ajustes, doações, empréstimos 

e outros instrumentos equivalentes, recepcionados por dotações orçamentárias deste Município, podem 

servir de cobertura às despesas com contratações decorrentes do Registro de Preços. 

7 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Termo de Referência será efetuado pela 

Secretaria de Finanças no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da documentação fiscal 

pertinente e comprovação da execução do objeto, contado da data da protocolização junto ao Setor de 

Compras, da nota fiscal e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária 

creditada em conta corrente da empresa vencedora. 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

                                                           
2 A justificativa para o orçamento estimado da contratação ter caráter sigiloso é evitar que a divulgação do orçamento influencie 
a elevação dos valores das propostas e o êxito das práticas de cartéis, contribuindo assim para o aumento da competitividade 
e economicidade. 
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7.2.1. Conferência e aprovação do relatório de fornecimento e atestação de conformidade do material; 

7.2.2. Comprovação de regularidade junto a Justiça do Trabalho (CNDT), à Seguridade Social (CND), ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu 

domicílio ou sede. 

7.3. A nota fiscal deverá ser emitida pela empresa vencedora em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especificamente as de natureza fiscal. 

7.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente, até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras.  

7.4.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização 

junto ao Setor de Compras do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá 

acarretar qualquer ônus adicional ao Município, nem deverá haver prejuízo do fornecimento do material 

pela empresa vencedora. 

7.5. A Prefeitura Municipal de Itacambira, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar ao fornecedor, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela empresa vencedora, nos termos 

do presente Termo de Referência. 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto deste Termo de Referência será de competência e 

responsabilidade da Secretaria Municipal Solicitante, que poderá nomear servidor designado para esse 

fim. 

8.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 

fiscalização do registro de preço ou a outro servidor designado para esse fim. 

09. VIGÊNCIA DA ATA RP 

09.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da assinatura da respectiva Ata 

de Registro de Preços. 

10. OBRIGAÇÕES 

10.1. São obrigações específicas do MUNICÍPIO: 

a). Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
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b). Acompanhar a evolução dos preços de mercado através do Setor de Compras do Município de 

Itacambira/MG com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na Ata, 

publicando trimestralmente os preços registrados. 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente ata sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências 

de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

d) Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato. 

e) Pagar os valores contratados pelos fornecimentos efetivamente prestados no prazo e nas condições 

contratuais. 

10.2. São obrigações específicas do FORNECEDOR: 

a) Cumprir fielmente o objeto licitado/contratado, de forma que o fornecimento seja realizado com 

esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

b) Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza, 

causados direta ou indiretamente por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens 

do Município de ITACAMBIRA/MG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

c) Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município de ITACAMBR/MG 

for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e 

honorários advocatícios. 

d) Indicar à Secretaria solicitante Preposto, com competência para manter entendimentos e receber 

comunicações acerca do objeto do contrato. 

e) Comparecer à sede do Município, sempre que solicitado, por meio do Preposto, no prazo de 24 

(vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos ao 

fornecimento. 

f) Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 

execução do objeto licitado. 

g) Promover o fornecimento dos Serviços contratados somente com prévia autorização do Município 

de Itacambira MG. 
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h) Após autorização do Contratante, a Contratada fica obrigada a entregar o objeto em 15(quinze) 

dias uteis após recebimento da ordem de compras e aprovação do setor requisitante. 

i) Substituir no máximo em 10(dez) dias, contados a partir da comunicação, os produtos fornecidos 

em desconformidade com o edital ou proposta apresentada na licitação. 

j) Realizar o fornecimento dos serviços, obedecendo rigorosamente ao disposto no Anexos I - Termo 

de Referência, e as demais disposições do Instrumento Convocatório. 

k) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

Município de Itacambira/MG referente às condições firmadas na presente Ata. 

l)  Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 

11. SANÇÕES 

11.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação 

e declarações falsas, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, 

não assinar a ata de registro de preços ou contrato, falhar ou fraudar a execução da ata de registro de 

preços ou contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública do Município de Itacambira e, se for o caso, será descredenciado 

dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito no Município de Itacambira, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais. 

11.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

11.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do material, ou por atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos 

materiais constantes na Nota de Empenho; 

11.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da contratação, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, na execução do objeto, com a consequente cancelamento da ata de registro de preço ou rescisão 

contratual; 

11.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da empresa vencedora, 

injustificadamente, desistir da ata de registro de preço ou contrato ou der causa ao seu cancelamento ou 

rescisão, bem como nos demais casos de inadimplência. 

11.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 



 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACAMBIRA-MG  

“ADMINISTRAÇÃO: 2021 à 2024” 

 

CNPJ: 18.017.400/0001-75  ---  I.E: ISENTA 
Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro - Fone: (38) 32541123, e- mail: licitacao@itacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

  

11.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Itacambira. Se os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser paga pelo fornecedor por meio de deposito bancário na conta do Município, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O ato convocatório deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente aceito 

após apresentação da documentação e da proposta comercial, momento que não serão aceitos alegações 

de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

Itacambira/MG, 23 de novembro de 2023 

 

 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 036/2023 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, ILUMINAÇÃO, 

SONORIZAÇÃO, LOCAÇÃO DE TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM, PAINEL DE LED, TELÃO, 

BANHEIROS, SEGURANÇAS E OUTRAS ESTRUTURAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES A 

SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ITACAMBIRA MG, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I. 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Razão Social:                    CNPJ: 

Endereço: 

Telefone:        E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco:    Agência:                  Conta: 

Representante Legal:       CPF: 

 

À Prefeitura Municipal de Itacambira/MG 

Senhora Pregoeira, 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QUAN
T 

VALOR 
UNIT. 

VR TOTAL Marca / modelo  

0001 LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTO PARA 
EVENTO, COM  MEDIDAS DE 2,20 X 2,20 METROS. 
-ALTURA X LARGURA, EM  METALON (INCLUSO 
TRANSPORTE , OPERAÇÃO MONTAGEM,  
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM): 

SERV 800,00    

0002 LOCAÇÃO DE GRADIL GRADE DE CONTENÇÃO 
DE AÇO  GALVANIZADO. COM NO MÍNIMO 2 
METROS POR 1,20  METROS COM ENCAIXE 
ENTRE ELAS, A EMPRESA RESPONSÁVEL PELO 
FORNECIMENTO DAS GRADES DEVERÁ  
DISPONIBILIZAR FUNCIONÁRIOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO E  ENCAIXE DAS MESMAS EM 
LOCAL DETERMINADO PELOS  

SERV 600,00    
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ORGANIZADORES DO EVENTO, BEM COMO 
DISPONIBILIZAR  FUNCIONÁRIO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO PARA  QUAISQUER 
EVENTUALIDADES QUE OCORRER E  
MANUTENÇÃO. (INCLUSO TRANSPORTE , 
OPERAÇÃO  MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM): 

0003 LOCAÇÃO DE TENDA10X10 ESTRUTURA 
METALON COM LONIL ANTI -  CHAMA E 
ANTI MOFO,COR BRANCA.MODELO  
CHAPÉU DE BRUXA(INCLUSO 
TRANSPORTE,OPERAÇÃO MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGEM ). 

SERVIÇO 50,00    

0004 LOCAÇÃO DE TENDA 6 X 6 ESTRUTURA 
METALON COMLONIL ANTI - CHAMA E ANTI 
MOFO, COR BRANCA ,MODELO CHAPÉU DE 
BRUXA (INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 

SERVIÇO 50,00    

0005 LOCAÇÃO DE TENDAS BAR 03 X 03: BARRACAS 
PADRONIZADAS NO TAMANHO 3X3M, COM 
BALCÃO, NA COR BRANCA, COBERTURA ESTILO 
CHAPÉU DE 
BRUXA,FECHAMENTOLATERAL,EMLONAAUTO-
EXTINGUÍVEL/ANTI-
CHAMA(NÃOPROPAGACHAMAS),LIMPA,SEMRAS
GOS,CORTESOUPERFURAÇÕESEEMPERFEITAS
CONDIÇÕESDEUSOCOMTODOSOSEQUIPAMENT
OSDEEXIGENCIADOCORPODEBOMBEIROS.(INC
LUSOTRANSPORTE, 
MONTAGEM,ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGEM) 

SERVIÇO 200,00    

0006 LOCAÇÃO DE SANITARIOS QUIMICOS, EM 
POLIESTIRENO,  2,40 METROS DE ALTURA,. COM 
TETO TRANSLUCIDO, CAP.  PARA 200 LITROS, 
PORTA INDICADORA DE LIVRE/OCUPADO,  
MASCULINO E FEMININO, USO DE PRODUTO  
BIODEGRADAVEL (INCLUSO TRANSPORTE , 
OPERAÇÃO  MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM): 

SERV 200,00    

0007 LOCAÇÃO DE SANITARIOS QUIMICOS PNE: 
BANHEIRO QUÍMICO PARA DEFICIENTES COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS. PARA PESSOAS 
COMDIMENSÕESMÍNIMASDE1,57MDELARGURA 
X 1,57 M DE COMPRIMENTO 
X2,31MDEALTURA.COMTETOTRANSLUCIDO,CAP
.PARA200LITROS,PORTA INDICADORA DE 
LIVRE/OCUPADO,USODEPRODUTOBIODEGRAD
AVEL(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃOMONT
AGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

SERVIÇO 20,00    
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0008 KIT DE BRINQUEDOS INFLAVEIS  01 CAMA 
ELASTICA 03X03 COM PROTECAO NAS MOLASE 
TELA DE SEGURANCA COM ESCADA  COM 
MONITOR INSTALADA 01 QUADRA DE FUTEBOL 
DESABAO 10X06 MTS COM PROTECAO LATERAL 
EM LONA INFLAVEL E FORRO DE TATAME  COM 
MONITOR INSTALADA 01 TOURO MECNICO 06 
VELOCIDADES INVERSAO DE GIRO ASSENTO EM 
COURO BALA INFLAVEL  COM MONITOR 
INSTALADA 01 CASTELO DE BOLINHAS 
INFLAVEIS 05X05  COM MONITOR INSTALADA 01 
MAQUINA DE ALGODAO DOCE  COM MONITOR 
INSTALADA 01 CARRINHO DE PIPOCA  COM 
MONITOR INSTALADA 01 CARRINHO DE PIPOCA  
COM MONITOR INSTALADA 01 TOBOGA 
INFLAVEL 10 X 06 DE ALTURA E 6 METROS DE 
LARGURA COM MONITOR INSTALADA DURACAO 
DO SERVICO  04 HRS POR LOCACAO 222201: 
(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

UND 10,00    

0009 LOCAÇÃO DE JOGO DE MESA COMPLETO COM 
CADEIRAS : MESA PLASTICA QUADRADA 70 X 70 
E CADEIRA PLASTICA SEM BRAÇOS. TODOS OS 
IITENS DEVEM SER NA COR BRANCA E ESTAREM 
TOTALMENTE LIMPA E EM PERFEITO ESTADO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO KIT COM25 MESAS 
E 100 CADEIRAS. 
(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃOMONTAGEM
, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

SERVIÇO 50,00    

0010 CAMARINS DE OCTANORM: CAMARINS DE 
OCTANORM MEDINDO 04X04,05X05E 06 X 06 
COM; PISO EM FORRAÇÃO DE CARPETES 
3MMFIXADOCOMFITADUPLAFACE; 
PAREDESDIVISÓRIASEMPAINÉISTSFORMICALIZ
ADOSNACORBRANCA,ACOPLADOSEMPERFISD
EALUMÍNIOANODIZADO, COM ALTURA PADRÃO 
DE2,20M(DOISMETROSEVINTECENTÍMETROS); 
TETOEMPERGOLADODEALUMÍNIO,SEÇÃOVAZA
DA,PARASUSTENTAÇÃODAS DIVISÓRIAS E 
INSTALAÇÃO DA REDEELÉTRICA; 
ILUMINAÇÃOEMLUMINÁRIAHOCOMDUASLÂMPA
DASFRIASPORLUMINÁRIA; 
TOMADASEMCADASTANDSERÃOINSTALADAS 
02 TOMADAS DE 110 VOLTSCOM CAPACIDADE 
PARA 10 AMPS COM 
AFASETERRA.ADISTRIBUIÇÃODEENERGIA NOS 
STANDS SERÁ FEITA 
COMTODOOACABAMENTONECESSÁRIO; 
PORTAS EM MODELO PADRÃO 

SERVIÇO 20,00    
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ESPECIALOCTONORME,COMBATENTE,MACRO,
MAÇANETAE CHAVE. 
(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃOMONTAGEM
, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) ATENDER 
RIGOROSAMENTE AO RIDER DOS ARTISTAS 
CONTRATADOS 

0011 CARRO DE SOM: PARA PROPAGANDA VOLANTE 
CONFORME NECESSIDADE DO MUNICIPIO 
HORAS/DIA MÓVEL. (INCLUSO/ TRANSPORTE/ 
,OPERAÇÃO/MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM) 

SERVIÇO 2.000,
00 

   

0012 TABLADO: 06X04 METROS, GUARDA CORPOS E 
ESCADA, CARPETADO. (INCLUSOTRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM) 

SERVIÇO 100,00    

0013 PALCO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE: 
MEDIDAS DE 14X12MTS :MEDINDO 14,00 
METROS (LARGURA) X 12,00 METROS 
(PROFUNDIDADE) X 8,00 METROS DE PÉ 

DIREITO ENTRE O PISO E O TETO,EM 
ESTRUTURA TUBULAR DE ALUMI ́NIO.  PISO: 

MEDINDO 14,00 METROS X 12,00 METROS X 
ALTURA DO PISO REGULÁVEL DE 0,80 METROS 
A 2,80 METROS, EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, 

TRAVAMENTO DIAGONAL, REVESTIDO COM 
CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL DE 20 MM, 
PINTURA NA COR PRETA FOSCA. ESTE DEVE 
ESTAR EM PERFEITAS CONDIC ̧ÕES PARA USO, 
SEM BURACOS OU DESNI ́VEIS, E SUPORTAR O 
PESO TOTAL DE 42.840 KG. DEVE TAMBE ́M SER 

ACARPETADO NA COR CINZA GRAFITE, OU 
APLICADO LINO ́LEO PRETO.  COBERTURA: EM 
LONA TIPO KP-100 OU IGUAL OU EQUIVALE ̂NCIA 
SUPERIOR, ESTRUTURA TUBULAR EM ALUMI ́NIO 
MODELO P50  CAPACIDADE DE SUSTENTAC ̧ÃO 
PARA 3.500 KG. (CONFORME NORMAS DA ABNT). 
ESTA DEVE ESTAR EM PERFEITAS CONDIC ̧ÕES 
SEM FUROS, RASGOS OU QUALQUER AVARIA.  
ACESSO: 01 ESCADA MEDINDO 2,00 METROS DE 
LARGURA COM CORRIMA ̃O NA LATERAL. 
CONFORME INSTRUC ̧ÃO TE ́CNICAN12/2011: 01-

HOUSE MIX: MEDINDO 4,00METROS X 4,00 
METROS X 2,50 METROS, EM ESTRUTURA 
TUBULAR DE ALUMÍNIO, COBERTURA EM TENDA 
MODELO PIRAMIDAL OU CHAPE ́U DE BRUXA 

COM LONA KP – 100. ESTA DEVE ESTAR EM 
PERFEITAS CONDIC ̧ÕES SEM FUROS, RASGOS 

OU QUALQUER AVARIA. 
 

SERVIÇO 12,00    
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02-BACK STAGE: MEDINDO 4,00METROS X 4,00 
METROS X 2,50 METROS, EM ESTRUTURA 
TUBULAR DE ALUMÍNIO, COBERTURA EM TENDA 
MODELO PIRAMIDAL OU CHAPE ́U DE BRUXA 
COM LONA KP – 100. ESTA DEVE ESTAR EM 
PERFEITAS CONDIC ̧ÕES SEM FUROS, RASGOS 
OU QUALQUER AVARIA. 
FECHAMENTO: 
 
SAIA: FECHAMENTO EM TECIDO OU SIMILAR NA 
COR PRETA, AO REDOR DE TODO O PALCO. 
ESTE DEVE ESTAR EM PERFEITAS CONDIC ̧ÕES 

SEM FUROS, RASGOS OU QUALQUER AVARIA. 
FUNDO DE PALCO E LATERAIS: EM LONA TIPO 
KP – 100 OU TELA SOMBRITE. ESTE DEVE ESTAR 
EM PERFEITAS CONDIC ̧O ̃ES SEM FUROS, 

RASGOS OU QUALQUER AVARIA. GUARDA-
CORPO, NOS FUNDOS E LATERAIS DO PALCO 
CONFORME INSTRUÇÃO TE ́CNICA 12/2011. 

 
SISTEMA FLY: EM ESTRUTURA ALUMI ́NIO 

MODELO P30 MEDINDO 3,00 METROS X 3,00 
METROS X 10 METROS DE ALTURA. FORMATO 
QUADRADO. 
(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃOMONTAGEM
, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 
ATENDER RIGOROSAMENTE AO RIDER DOS 
ARTISTAS CONTRATADOS 

0014 PALCO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: 
MEDIDAS DE 12X10X08 MTS: ESPECIFICAÇÕES 
COMPLEMENTARES: OS PALCOS QUANDO 
SOLICITADOS DEVERÃO SER MONTADOS COM A 
ALTURA E COBERTURA ESPECIFICADA NO ATO 
DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DO MESMO. 
SENDO, ALTURA DO SOLO – 1.80 M / 
COBERTURA – 09,0 M DE ALTURA, DENTRO DAS 
MEDIDAS SOLICITADAS OS PALCOS DEVEM SER 
MONTADOS COM ESCADAS DE ACESSO, 
GUARDA CORPO EM TODA EXTENSÃO, 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS, ASA 
DE P.A NAS DUAS LATERAIS COM CAPACIDADE 
DE CARGA COMPATÍVEL. PISO 
ANTIDERRAPANTE E DE BOM ASPECTO. À SE 
APRESENTAR. 01 HOUSE-MIX MEDINDO 5,00 
MTS X 4,00 MTS.COM PISO DE 0,30 MTS DE 
ALTURA DO CHÃO,  E COBERTURA COM LONA 
ANTI-CHAMAS E FECHAMENTOS NAS LATERAIS, 
FRENTE E FUNDO EM GRADIS METÁLICO. 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E TRANSPORTE 

SERVIÇO 12,00    
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POR CONTA DO CONTRATADO. OBRIGATÓRIA 
EMISSÃO DE ART POR MONTAGEM. OBS; OS 
EQUIPAMENTOS AQUI SOLICITADOS DEVERÃO 
ESTAR PREPARADOS PARA ATENDER 
SATISFATORIAMENTE À DEMANDA E 
EXIGÊNCIAS DE SHOWS E ARTÍSTAS DE NÍVEL E 
RENOME NACIONAL COM A: MÁXIMA 
EFICIÊNCIA. 
(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃOMONTAGEM
, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

0015 PALCO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: 
MEDIDAS DE 10X08 X08 MTS: ESPECIFICAÇÕES 
COMPLEMENTARES: OS PALCOS QUANDO 
SOLICITADOS DEVERÃO SER MONTADOS COM A 
ALTURA E COBERTURA ESPECIFICADA NO ATO 
DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DO MESMO. 
SENDO, ALTURA DO SOLO – 1.80 M / 
COBERTURA – 09,0 M DE ALTURA, DENTRO DAS 
MEDIDAS SOLICITADAS OS PALCOS DEVEM SER 
MONTADOS COM ESCADAS DE ACESSO, 
GUARDA CORPO EM TODA EXTENSÃO, 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDOS, ASA 
DE P.A NAS DUAS LATERAIS COM CAPACIDADE 
DE CARGA COMPATÍVEL: PISO 
ANTIDERRAPANTE E DE BOM ASPECTO. À SE 
APRESENTAR. 01 HOUSE-MIX MEDINDO 5,00 
MTS X 4,00 MTS.COM PISO DE 0,30 MTS DE 
ALTURA DO CHÃO,  E COBERTURA COM LONA 
ANTI-CHAMAS E FECHAMENTOS NAS LATERAIS, 
FRENTE E FUNDO EM GRADIS METÁLICO. 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E TRANSPORTE 
POR CONTA DO CONTRATADO. OBRIGATÓRIA 
EMISSÃO DE ART POR MONTAGEM. OBS; OS 
EQUIPAMENTOS AQUI SOLICITADOS DEVERÃO 
ESTAR PREPARADOS PARA ATENDER 
SATISFATORIAMENTE À DEMANDA E 
EXIGÊNCIAS DE SHOWS E ARTÍSTAS DE NÍVEL E 
RENOME NACIONAL COM A MÁXIMA EFICIÊNCIA. 
(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃOMONTAGEM
, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

SERVIÇO 10,00    

0016 LOCAÇÃO DE PALCO 08MX06M PALCO TETO 
ESTILO DUAS ÁGUAS : 
ESTRUTURAALUMÍNIO.Q50;MÍNIMODE2MDEALT
URADOCHÃOAOPISODOPALCO,PISOCOMANDAI
MESDEFERRO,EMCHAPADEMADEIRADENOMÍNI
MO20MM(TAMANHOCORRESPONDENTECOMAC
OBERTURA),COMCAPACIDADEPARASUPORTE 
DE ATÉ 200 KG/M², COBERTURAEMAUTO-

SERVIÇO 16,00    
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EXTINGUÍVEL/ANTI-
CHAMA(NÃOPROPAGACHAMAS),DEVERÃOAIND
A,ESTAREMBOMESTADODECONSERVAÇÃO,NÃ
OSENDOACEITOSMATERIAIS RASGADOS, 
GUARDA CORPONOS LOCAIS SOLICITADOS 
COM ALTURAMÍNIMA DE 1,10 M CONFORME 
NORMASDA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO 
DENOMÍNIMO7M(PÉDIREITO).DEVERÁ,CONTER0
1AREASERVIÇO4X4,01CAMARIN 4X4, 01 HOUSE 
MIX E 
ESCADA(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃO,MO
NTAGEM,ALIMENTAÇÃOE HOSPEDAGEM) 

0017 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
SONORIZAÇAO PROFISSIONAL DE GRANDE 
PORTE: 1.1 SISTEMA DE PA LINEARRAY 
CONTENDO: 02 TORRES DE SPM PA MONTADOS 
NAS LATERAIS DO PALCO(L E R), SENDO 01 
SISTEMA LINE 
ARRAYFLYPA,CONTENDONOMÍNIMO24CAIXASA
CÚSTICASPROFISSIONAIS(12POR LADO), COM 
GABINETE EM 
MADEIRAPRENSADA,TRATADA(COMPENSADON
AVAL,MDF)OUMATERIAISCOMPOSTOS(FIBERGL
ASS, PLÁSTICOS INJETADOS 
DEALTARESITÊNCIA),PINTADOSCOMTINTASRES
ISTENTESASINTEMPÉRIESCLIMÁTICAS,PARAMÉ
DIOGRADESEMÉDIOAGUDOS,ATIVAS,COPMEST
RUTURAPARAFLY,CONTENDOCADA02ALTOFAL
ANTESDEALTAPERFOMANCE PARA 
FREQUÊNCIA MÉDIOGRAVES, COM POTÊNCIA 
DE NO MÍNIMO800 WATTS RMS CADA, E 01 
CORNETA 
DEDIRECTIVIDADECONSTANTECOMDRIVERDED
IAFRAGMADETITÂNIOEGARGANTEDEMÍNIMO03
PARAREPRODUÇÃODEMÉDIOSEAGUDOS,COMP
OTÊNCIADENOMÍNIMO150WATTSRMS,01SISTEM
ADESUB-
WOOFERCONTENDONOMÍNIMO24CAIXASAACÚ
STICASPROFISSIONAIS(12PORLADO),COMGABI
NETEEMMADEIRAPRENSADA,TRATADA(COMPE
NSADONAVAL,MDF)OUMAGTERIAISCOMPOSTO
S(FIBERGLASS,PLÁSTICOSINJETADOSDEALTAR
ESITÊNCIA),PINTADOS COM TINTAS 
RESISTENTES 
ASINTEMPÉRIESCLIMÁTICAS,PARASUB-
WOOFER,ATIVAS,CONTENDOCADA01ALTOFALA
NTESSUB-
WOOFERDE18,COMALTOFALANTESDEALTAPER
FOMANCECOMPOTÊNCIADENOMÍNIMO1200WAT

SERVIÇO 12,00    
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TSRMS,TOTAL02CONECTORES PARA MPAINEL 
FEMEA 
DE04POLOS,DEMETALEOUTERMOPLÁSTICODE
ALTARESITÊNCIA.AMPLIFICADORES DE 
POTÊNCIA PARA 
OSISTEMAACIMA,CONTENDONOMÍNIMO 
06AMPLIFICADORESSTÉREOPARASUB– 
GRAVES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO8000 
WATTS RMS COM CARGA DE 
4KW/H,CLASSEAB,VARIÁVELH,COMVENTILAÇÃO
FORÇÃDAEENTRADASBALANCEADAS06AMPLIFI
CADORESSTÉREOPARAMÉDIO-
GRAVESCOMPOTÊNCIADENOMPINIMO5000WAT
TSRMS, COM CARGA DE 2KW/H, CLASSE 
AB,COMVENTILAÇÃOFORÇADAEENTRADAS 
BALANCEADAS 04 
AMPLIFICADORESSTÉREOPARAMÉDIAS 
-ALTASCOMPOTÊNCIADENOMÍNIMO4000WATTS     
RMS,    COM    CARGA     DE 
1,5KW/H, CLASSE AB, COM 
VENTILAÇÃOFORÇADAEENTRADASBALANCEAD
AS,MEDASCONSOLESDEMIXAGENS,R$PERIFÉRI
COS  E  PROCESSADORES  1.2 
SISTEMA DE MONITOR E 
EQUIPAMENTOSDEPALCO.1.3M08CAIXASACÚST
ICASMODELOEVOUSM400MONITORESPROFISIS
ONAIS.(INCLUSOTANSPORTE,OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGEM) 
ATENDER RIGOROSAMENTE AO RIDER DOS 
ARTISTAS CONTRATADOS 

0018 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE MEDIO 
PORTE: 1.1 SISTEMA DE PA LINEARRAY 
CONTENDO: 02 TORRES DE SPM PA MONTADOS 
NAS LATERAIS DO PALCO(L E R), SENDO 01 
SISTEMA LINE 
ARRAYFLYPA,CONTENDONOMÍNIMO16CAIXASA
CÚSTICASPROFISSIONAIS(8POR LADO), COM 
GABINETE EM 
MADEIRAPRENSADA,TRATADA(COMPENSADON
AVAL,MDF)OUMATERIAISCOMPOSTOS(FIBERGL
ASS, PLÁSTICOS INJETADOS 
DEALTARESITÊNCIA),PINTADOSCOMTINTASRES
ISTENTESASINTEMPÉRIESCLIMÁTICAS,PARAMÉ
DIOGRADESEMÉDIOAGUDOS,ATIVAS,COPMEST
RUTURAPARAFLY,CONTENDOCADA02ALTOFAL
ANTESDEALTAPERFOMANCE PARA 
FREQUÊNCIA MÉDIOGRAVES, COM POTÊNCIA 
DE NO MÍNIMO800 WATTS RMS CADA, E 01 

SERVIÇO 20,00    
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CORNETA 
DEDIRECTIVIDADECONSTANTECOMDRIVERDED
IAFRAGMADETITÂNIOEGARGANTEDEMÍNIMO03
PARAREPRODUÇÃODEMÉDIOSEAGUDOS, 
COMPOTÊNCIADENOMÍNIMO150WATTSRMS,  01  
SISTEMA  DE  SUB  -WOOFER 
CONTENDONOMÍNIMO16CAIXASACÚSTICASPR
OFISSIONAIS(08PORLADO),COMGABINETEEMM
ADEIRAPRENSADA,TRATADA(COMPENSADONA
VAL,MDF)OUMAGTERIAISCOMPOSTOS(FIBERGL
ASS,PLÁSTICOSINJETADOSDEALTARESITÊNCIA
),PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES 
ASINTEMPÉRIESCLIMÁTICAS,PARASUB-
WOOFER,ATIVAS,CONTENDOCADA01ALTOFALA
NTESSUB-
WOOFERDE18,COMALTOFALANTESDEALTAPER
FOMANCECOMPOTÊNCIADENOMÍNIMO1200WAT
TSRMS,TOTAL02CONECTORES PARA MPAINEL 
FEMEA 
DE04POLOS,DEMETALEOUTERMOPLÁSTICODE
ALTARESITÊNCIA 
AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA 
OSISTEMA ACIMA, CONTENDO NO MÍNIMO06 
AMPLIFICADORES STÉREO PARA SUB -GRAVES 
COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO8000 WATTS RMS 
COM CARGA DE 
4KW/H,CLASSEAB,VARIÁVELH,COMVENTILAÇÃO
FORÇÃDAEENTRADASBALANCEADAS06AMPLIFI
CADORESSTÉREOPARAMÉDIO-
GRAVESCOMPOTÊNCIADENOMPINIMO5000WAT
TSRMS, COM CARGA DE 2KW/H, CLASSE 
AB,COMVENTILAÇÃOFORÇADAEENTRADAS 
BALANCEADAS 04 
AMPLIFICADORESSTÉREOPARAMÉDIAS 
-ALTASCOMPOTÊNCIADENOMÍNIMO4000WATTS     
RMS,    COM    CARGA     DE 
1,5KW/H, CLASSE AB, COM 
VENTILAÇÃOFORÇADAEENTRADASBALANCEAD
AS,MEDASCONSOLESDEMIXAGENS,PERIFÉRIC
OS   E   PROCESSADORES   1.2 
SISTEMA DE MONITOR E 
EQUIPAMENTOSDEPALCO.1.3M08CAIXASACÚST
ICASMODELOEVOUSM400MONITORESPROFISIS
ONAIS.(INCLUSOTANSPORTE,OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGEM) 

0019 SOM PROFISSIONAL PEQUENO PORTE, 
CONTENDO NO  MÍNIMO 06 CAIXAS. DE GRAVE 
COM ALTO FALANTES DE 15 A  12 POLEGADAS 
POR LADO, 06 CORNETAS POR LADO, 04  

SERV 20,00    
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TWITERSPOR LADO, 01 PROCESSADOR DE 
EFEITOS DE VOZ,  01 EQUALIZADOR, 01 CD 
PLAYER, AMPLIFICADORES DE  POTENCIA 
COMPATÍVEL COM O CITADO EQUIPAMENTO.  
(INCLUSO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM,  ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM): 

0020 SOM PROFISSIONAL PEQUENO PORTE, 
CONTENDO NO  MÍNIMO 04 CAIXAS. DE GRAVE 
COM ALTO FALANTES DE 15 A  12 POLEGADAS 
POR LADO, 04 CORNETAS POR LADO, 04  
TWITERSPOR LADO, 01 MESA DE SOM COM 36 
CANAIS, 06  MICROFONES, 06 PEDESTAIS, 01 
PROCESSADOR DE EFEITOS  DE VOZ, 01 
EQUALIZADOR, 01 CD PLAYER, 
AMPLIFICADORES  DE POTÊNCIA COMPATÍVEL 
COM O CITADO EQUIPAMENTO.  (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM,  
ALIMENTO E HOSPEDAGEM): 

SERV 30,00    

0021 ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE ILUMINAÇÃO COM 
24  REFLETORES . PARABÓLICOS TIPO 
LÂMPADA PAR 64, COM  FILTROS DE CORES E 
FOCOS ESPECÍFICOS PARA ATENDER OS  
RIDER ́S DAS BANDAS, 24 REFLETORES 

PARABÓLICOS LED  3,0 WATTS RGB, 02 
MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA, 02  
VENTILADORES, 06 MINI BRUTE COM 06 
LÂMPADAS CADA,  48 CANAIS DE DIMERS, 24 
MOVING LIGHTS BEAN, 08  REFLETORES 
STROBO COM AS SEGUINTES  
CARACTERÍSTICAS: CADA LÂMPADA 3000W, 
CONTROLE POR  PROTOCOLO DMX, 12 
REFLETORES ELIPSOIDAIS COM AS  SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS CADA: VARIAÇÃO DE FOCO  
DE 25Ü A 50Ü, 100W DE POTÊNCIA, PORTA 
FILTRO, JOGO DE  FACAS DE RECORTE 
GIRATÓRIAS, PORTA GOBOS, IRIS  LÂMPADA 
HALOGÊNEAS 110 OU 220 VOLTS PARA 
ATNEDER  DE ACORDO AS ESPECIFICAÇÕES 
DOS RIDER ́S TÉCNICOS  EXIGIDOS PELAS 
BANDAS (INCLUSO TRANSPORTE,  OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 
ATENDER RIGOROSAMNETE AO RIDER DOS 
ARTISTAS CONTRATADOS.: ATENDER 
RIGOROSAMNETE AO RIDER DOS ARTISTAS 
CONTRATADOS. 

SERVIÇO 12,00    

0022 ILUMINAÇÃO DE MEDIO PORTE ILUMINAÇÃO 
COM 12  REFLETORES. PARABÓLICOS TIPO 
LAMPADA PAR 64, COM  FILTORS DE CORES E 
FOCOS ESPECIFICOS PARA ATENDER OS  

SERV 12,00    
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RIDER’S DAS BANDAS, 18 REFLETORES 
PARABÓLICOS LED  3,0 WAT’S RGB, 02 
MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA, 02  
VENTILADORES, 04 MINI BRUTE COM 06 
LAMPADAS CADA,  48 CANAIS DE DIMERS, 08 
MOVING LIGTHS BEAN, 04  REFLETORES SUPER 
STROBO COM AS SEGUINTES  
CARACTERÍSTICAS: CADA LÂMPADA 3000W 
CONTROLE POR  PROTOCOLO DMX. (INCLUSO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO,  MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM): 

0023 ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE: ILUMINAÇÃO 
COM 12 REFLETORES PARABÓLICOS TIPO 
LAMPADA PAR64, COM 
FILTORSDECORESEFOCOSESPECIFICOS PARA 
ATENDER OS RIDER’SDASBANDAS,12 
REFLETORESPARABÓLICOSLED3,0WAT’SRGB,0
1MÁQUINAGERADORADEFUMAÇA,01VENTILAD
OR,02MINIBRUTECOM06LAMPADAS CADA, 24 
CANAIS DE 
DIMERS,CONTROLEPORPROTOCOLODMX.(INCL
USO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

SERVIÇO 20,00    

0024 LOCAÇÃO DE GRID DE ILUMINAÇÃO: Q-50 COM 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, MEDINDO 10X8X6M. 
COM 6 PÉS Q30, 03LINHAS SOLTAS DE Q50 
SOBRE ESTRUTURA,COM OS DEVIDOS 
ADAPTADORES, CONEXÕES 
EACESSÓRIOSNECESSÁRIOSPARAAMONTAGE
MDASMESMAS,COMTOTALSEGURANÇA,CONFO
RMENECESSIDADEDECADAAPRESENTAÇÃO.(IN
CLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃO,MONTAGEM,A
LIMENTAÇÃOE HOSPEDAGEM). 

SERVIÇO 12,00    

0025 LOCAÇÃO DE GRID DE ILUMINAÇÃO Q-50 COM 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, MEDINDO 08X06X6M: 
COM 6 PÉS Q30, 
02LINHASSOLTASDEQ50SOBREESTRUTURA,CO
MOSDEVIDOSADAPTADORES, CONEXÕES E 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA A 
MONTAGEMDASMESMAS,COM TOTAL 
SEGURANÇA,CONFORME NECESSIDADE DE 
CADA 
APRESENTAÇÃO.(INCLUSOTRANSPORTE,OPER
AÇÃO,MONTAGEM,ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGE
M). 

SERVIÇO 12,00    

0026 LOCAÇÃO DE GRID DE ILUMINAÇÃO Q-50 COM 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO MEDINDO 12X10X6M: 
COM 6 PÉS Q30, 03LINHAS SOLTAS DE Q50 
SOBRE ESTRUTURA,COM OS DEVIDOS 

SERVIÇO 12,00    
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ADAPTADORES, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA A MONTAGEM DAS 
MESMAS, COM TOTAL SEGURANÇA, CONFORME 
NECESSIDADE DE CADA APRESENTAÇÃO. 
(INCLUSOTRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM). 

0027 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA BOX TRUSS 
TRELIÇADO P30: ESTRUTURA EM ALUMINIO, 
COM TODOS AS ACESSORIOS DE BASES, 
SLEEVES, CORNER BLOCKS , ANGULOS, 
TALHAS DE 01 TON, RIGOROSAMENTENO 
PADRAO ABNT, DOCUMENTADOS PELO CREA E 
COM CERTIFICADOS ART PARA MONTAGENS DE 
PORTAIS E TESTEIRAS ,TRELISSASBANNERS, 
INCLUSOASDESPESASDETRANSPORTES,ALIME
NTAÇÃOEHOSPEDAGENS. 

METRO 500,00    

0028 SERVIC ̧OS DE LOCAÇÃO DE PRATICA ́VEIS 

PANTOGRAFICO 2,00 METROS X 1,00 METRO.: 
ESTRUTURA EM ALUMI ́NIO, RESISTENTE 

MODELO ROSCO, IGUAL OU DE EQUIVALE ̂NCIA 
SUPERIOR, PLATAFORMA EM COMPENSADO 
NAVAL DE 20 MM; MEDIDAS: 2,00 METROS 
COMPRIMENTO POR 1,00 METRO DE LARGURA, 
CADA MÓDULO; REGULAGEM PANTOGRÁFICA 
DE ALTURA E ENCAIXE PADRONIZADOS E 
REGULÁVEIS, PARA FORMAR PISOS 
UNIFORMES E DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DOS EVENTOS; ALTURAS: 0,20 
METROS; 0,40 METROS; 0,60 METROS, 0,80 
METRO E 1,00 METRO ACABAMENTO EM 
CARPETE NAS CORES PRETO OU CINZA 
CHUMBO (DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO), 

SEM EMENDAS OU RASURAS QUE POSSAM 
COMPROMETER A APARE ̂NCIA E A SEGURANC ̧A. 
INCLUSOASDESPESASDETRANSPORTES,ALIME
NTAÇÃOEHOSPEDAGENS. 

SERVIÇO 60,00    

0029 LOCAÇÃO GRUPO MOTO GERADOR 180KVA : 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
GERADORES DE 180KVA, SILENCIADO 
A85DB,INSTALADOSOBRECAMINHÃO,COMREGU
LADORDETENBSÃOEFREQUÊNCIA,VOLTÍMETR
O,AMPERÍMETRO,FREQUENCÍMETRO,COMAND
ADOS),DISJUNTORGERALTRIPOLAR,NATENSÃO
DE220VOLTS,ABASTECIDO,EMCONFORMIDADE
COMALEGISLAÇÃOEMVIGOR.(INCLUSOTRANSP
ORTE,OPERAÇÃO,MONTAGEM,ALIMENTAÇÃOE
HOSPEDAGEM) 

SERVIÇO 20,00    

0030 LOCAÇÃO DE GRUPO DE MOTOGERADOR 
260KVA: 

SERVIÇO 10,00    
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PRESTAÇÃODESERVIÇODELOCAÇÃODEGERAD
ORES. DE 260KVA, SILENCIADO 
A85DB,INSTALADOSOBRECAMINHÃO,COMREGU
LADORDETENBSÃOEFREQUÊNCIAVOLTÍMETRO
,AMPERÍMETRO,FREQUENCÍMETRO,COMANDA
DOS),DISJUNTORGERALTRIPOLAR,  NA  TENSÃO  
DE  220VOLTS, 
ABASTECIDO,EMCONFORMIDADECOMALEGISL
AÇÃO    
EMVIGOR(INCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃO,M
ONTAGEM,ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGEM) 

0031 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED: LOCAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PAINEL DE LED, METRO LINEAR  
P3, 10MM, DE ALTARESOLUÇÃO,COM 
TRANSMISSÃO AO VIVO E GRAVAÇÃO, TODO 
CABEAMENTONECESSÁRIOPARAMONTAGEM.(I
NCLUSOTRANSPORTE,OPERAÇÃO,MONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM) 

METRO 400,00    

0032 TELÃO DE 205 ''ANSELUMENS: MEDINDO 
4,00X5,00 METROS; MONTADO EM ESTRUTURA 
METÁLICA Q30. EM ALUMINIO; COMPOSTO DE 
01(UM) PROJETOR DE 4.500LUMENS, CÂMERA 
DE VÍDEO E TÉCNICOOPERACIONAL PARA 
MANUTENÇÃO 
DOSMESMOS.UMTELÃODEVERÁTERCABEAMEN
TOCOM30METROSPARAMOSTRARAOVIVOACAP
TURADASIMAGENSDOEVENTOATRAVÉSDECÂM
ARADEVÍDEOCOMTRANSMISSÃOSIMULTÂNEA, 
FILMAGEM DO EVENTO 
EDOCUMENTÁRIOCOMENTREGADOMATERIALE
MFORMATODIGITAL(INCLUSOTRANSPORTE,OP
ERAÇÃO,MONTAGEM,ALIMENTAÇÃO 
EHOSPEDAGEM). 

SERVIÇO 12,00    

0033 SEGURANÇA PROFISSIONAIS PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA, 
INCLUSO AS DESPESAS DE TRANSPORTES, 
ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGENS. 

SERVIÇO 300,00    

0034 BRIGADISTAS COM FORMAÇÃO E 
ESPECIALIZAÇÃO EM PREVENÇÃO E COMBATE 
DE INCÊNDIO, SALVAMENTO E PRIMEIROS 
SOCORROS, PARA ATUAÇÃO DURANTE OS 
EVENTOS INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA, 
INCLUSO AS DESPESAS DE TRANSPORTES, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGENS.: 

SERVIÇO 200,00    

0035 CONFECÇÃO DO PROJETO DE PREVENÇÃO A 
INCÊNDIO, PREVENÇÃO DE PÂNICO, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E LOCALIZAÇÃO DE 

UND 8,00    
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EXTINTORES, PLACAS E FAIXAS DE 
SINALIZAÇÃO, LUMINÁRIAS E EXTINTORES 
QUANTITATIVO CONFORME OPROJETO 
DEEMERGÊNCIA, ARTS E LAUDOS PARA OCREA 
E ENGENHEIROS ELÉTRICO E 
CIVILRESPONSÁVEISPELOPROJETO. 

0036 LOCAÇÃO DE PALCO MOVEL:: Caminhão palco 
móvel de no mínimo 25mts, com 04 colunas de 
sustentação, grid 6 x 4 para iluminação e telão led. 
Cobertura segura contra chuva, fechado nas laterais 
e no fundo, com guarda corpo, piso carpetado e 
Estrutura metálica com regulagem de altura da 
cobertura. Incluso as despesas de transporte, 
alimentação e hospedagens. 

DIÁRIA 50,00    

0037 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO 
ARTISTICA,  ORGANIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO. . 
ACOMPANHAMENTO DO  EVENTO COM 
ASSISTENCIA AS BANDAS,  ACOMPANHAMENTO 
DE TODA A MONTAGEM E  DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS CONFORME  CRONOGRAMA, 
DIVULGAÇAO DO EVENTO E COLAGEM DE 
CARTAZ EM TODA REGIÃO NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO  DEVERA ESTAR INCLUIDO TODOS OS 
TRIBUTOS E  ENCARGOS SOCIAIS, 
TRANSPORTE DOS PROFISSIONAIS DE  IDA E 
VOLTA, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM: 

SERV 10,00    

0038 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCUÇÃO 
PROFISSIONAL,  CONFORME DESCRITO 
ABAIXO:. -DISPONIBILIZAÇÃO DE  PELO MENOS 
02 LOCUTORES PROFISSIONAIS POR DIARIA, - 
HORARIO DE INICIO: 19 HORAS AS QUATRO 
HORAS DA  MANHA -REALIZAR A 
APRESENTAÇÃO DOS ARTISTAS ,  DIVULGAÇÃO 
E AGRADECIMENTO, CONFORME DESCRIÇÃO  E 
ORIENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO. 
OBS: NA  PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DEVERA 
ESTAR INCLUIDO TODOS  OS TRIBUTOS E 
ENCARGOS SOCIAIS, TRANSPORTE DOS  
PROFISSIONAIS DE IDA E VOLTA, ALIMENTAÇÃO 
E  HOSPEDAGEM: 

SERV 20,00    

0039 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE: 
PARA PRODUÇÃO DE MATERIAIS 
INSTITUCIONAIS DA PREFEITURA DE 
ITACAMBIRA, INCLUINDO PRODUÇÃO DE 
VÍDEOS, ÁUDIOS E REPRODUÇÃO GRÁFICA, 
PARA COBERTURAS DOS EVENTOS, 
INAUGURAÇÃO DE OBRAS E  DEMAIS AÇÕES 
REALIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, INCLUSIVE 
CERIMONIAL 

MENSAL 12,00    
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COMPLETO.INCLUSOASDESPESASDETRANSPO
RTES,ALIMENTAÇÃOEHOSPEDAGENS. 

0040 LOCAÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL PARA 
TENDA (10x10)M – COR BRANCA, MATERIAL 
ANTICHAMAS. EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E USO. INCLUINDO MONTAGEM 
E DESMONTAGEM. 

SERVIÇO 15,00    

0041 LOCAÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL PARA 
TENDA (8x8)M – COR BRANCA, MATERIAL 
ANTICHAMAS. EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E USO. INCLUINDO MONTAGEM 
E DESMONTAGEM. 

SERVIÇO 15,00    

0042 LOCAÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL PARA 
TENDA (6x6)M – COR BRANCA, MATERIAL 
ANTICHAMAS. EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E USO. INCLUINDO MONTAGEM 
E DESMONTAGEM. 

SERVIÇO 15,00    

0043 LOCAÇÃO DE FECHAMENTO LATERAL PARA 
TENDA (4x4)M – COR BRANCA, MATERIAL 
ANTICHAMAS. EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E USO. INCLUINDO MONTAGEM 
E DESMONTAGEM. 

SERVIÇO 15,00    

Atendendo ao Processo Licitatório nº ____________, na modalidade Pregão Presencial nº _________, 

apresentamos nossa proposta: 

Valor total da proposta: R$ ........... (....................................................................................). 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta ) dias, contados da data de apresentação da mesma. 

Declaramos expressamente que nos preços propostos, que constituirá a única e completa remuneração, 

estão computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, 

trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do 

objeto. 

______________________, ____ de _______________ de 2023. 

 

___________________________________________ 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2023 - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 036/2023 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________________  

____________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, como representante da empresa __________________________ 

_______________________, CNPJ nº __________________, para participar das reuniões relativas ao 

processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e 

propostas, manifestar-se em nome da empresa, oferecer lances verbais, desistir e interpor recursos, 

assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao 

procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

____________________, ____ de _______________ de 2023 

 

 

 

___________________________________________ 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 

 

 

Observação:  

 

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

2 - Este documento será apresentado na fase de credenciamento. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2023-PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 036/2023 

 A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________, sediada na 

_____________________________________________________, neste ato representada pelo senhor 

(a) _________________, portador da Cédula de Identidade nº ______________ e CPF nº 

______________, DECLARA, para fins de contratação pública com a Prefeitura Municipal de Itacambira, 

sob as penas da lei: 

1 - FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS: Declaro para os devidos fins 

de direito, que aceito todas as condições do Edital, sendo verídicas e fiéis todas as informações e 

documentos apresentados. 

2 - AUTORIZANDO ESTE ÓRGÃO PARA INVESTIGAÇÕES COMPLEMENTARES: Autorizo por este 

instrumento este órgão a realizar todas as investigações complementares que julgar necessárias no 

processo de aquisição/contratação. 

3 - NÃO UTILIZA MÃO-DE-OBRA DIRETA OU INDIRETA DE MENORES: Declaro que a empresa não 

utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, nos termos do cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, com base no artigo 27, inciso V, da Lei 8666/93. 

4 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO: Declaro conhecer a legislação que rege esta 

aquisição/contratação e que o objeto será executado de acordo com as condições estabelecidas no Edital 

e seus Anexos, que conheço e aceito em todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento e outros. 

5 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE: Declaro sob as penas da lei, e para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que até a presente data 

inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6 - SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: DECLARO, sob as penas da Lei, notadamente, que atendo aos 

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do 

meio ambiente. 

7 – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE: Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  
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8 -  DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO: Comprometo-me a manter durante a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

9- DECLARAÇÃO DE VINCULO: Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 

ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

 

__________________________, _______de _____________ de 2023 

___________________________________________ 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 

Observação:  

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

2 - Este documento será apresentado na fase de credenciamento. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 036/2023 

 

 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ  sob o nº _____________________, por intermédio 

de seu representante legal Sr. (a) _______________, portador do documento de identidade nº 

_______________, inscrito no CPF sob nº ______________, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre 

os requisitos legais para qualificação como ________________ (incluir a condição da empresa: 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da lei Complementar nº 123/2006 e 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.  

 

(   ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43 § 1º da Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/16, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita ás sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

__________________________, _______de _____________ de 2023 

 

___________________________________________ 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 

 

Observação:  

 

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

2 - Este documento será apresentado na fase de credenciamento 
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ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 036/2023 

O MUNICIPIO DE ITACAMBIRA/MG, com endereço na Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro, inscrito 

sob o CNPJ nº: 18.017.400/0001-75, isento de inscrição estadual, neste ato representado pelo Prefeito 

Geraldo Moisés de Souza, brasileiro, solteiro, historiador, portador da Cédula de Identidade MG - 

6.593.064 emitida pela SSP/MG e do CPF nº 850.131.886-87, residente na Fazenda Vargem Grande, 

Situada na Comunidade de Vargem Grande, Área Rural do Município de Itacambira/MG, observadas as 

disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 083/2023, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 036/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para registro de preços, regido pelo 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as condições a seguir 

pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, 

ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, LOCAÇÃO DE TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM, PAINEL DE LED, 

TELÃO, BANHEIROS, SEGURANÇAS E OUTRAS ESTRUTURAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

A SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ITACAMBIRA MG, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Os preços das empresas classificadas encontram-se indicados no quadro abaixo, de acordo com a 

ordem de classificação obtida no certame licitatório e regras contidas no instrumento convocatório: 

ITEM 01: (...) 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1ª Classificada 
_______, inscrita no CNPJ sob o nº 

______, com sede na ________, Bairro 
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_______, _______, a seguir denominada 

FORNECEDOR, neste ato representada 

por __________ Sr. (a) ________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº 

_______ 

2ª Classificada 

_______, inscrita no CNPJ sob o nº 

______, com sede na ________, Bairro 

_______, _______, a seguir denominada 

FORNECEDOR, neste ato representada 

por __________ Sr. (a) ________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº 

_______ 

  

3ª Classificada 

_______, inscrita no CNPJ sob o nº 

______, com sede na ________, Bairro 

_______, _______, a seguir denominada 

FORNECEDOR, neste ato representada 

por __________ Sr. (a) ________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº 

_______ 

  

2.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação orçamentária específica da 

Secretaria Municipal solicitante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços será realizado pela Secretaria Municipal de 

Cultura e Turimso 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA 

4.1. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1. O Fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado ao Município de Itacambira, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser 
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excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Município, 

obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação 

regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de 

reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para fornecer o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial 

ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for caso de 

reincidência e o fornecedor tiver comunicado à Secretaria Municipal de Administração em tempo hábil, os 

motivos da sua impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1. Pelo MUNICÍPIO: 

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra “a” do 

subitem 6.1; 

b) o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 

preços, salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do subitem 6.1; 

e) o(s) FORNECEDOR (ES) não aceitar(em) reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se 

tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

f) por razões de interesse público; 

g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de 

Preços. 

6.2.2. Pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da Autorização de Fornecimento, 

comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 
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b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior. 

6.2.3. O cancelamento ou a suspensão, pelo MUNICÍPIO, de preço registrado, será precedido de regular 

processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

6.2.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo MUNICÍPIO e publicada 

no Diário Oficial do Município de Itacambira e em seu sítio oficial na internet, juntando-se comprovante 

nos autos do presente registro de preços. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES 

7.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 

ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 

execução da ata de registro de preços, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Itacambira e, se for o 

caso, será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito no Município de 

Itacambira, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registro de 

Preços e demais cominações legais. 

7.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

7.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do material, ou por atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos 

materiais constantes na Nota de Empenho; 

7.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da contratação, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, na execução do objeto, com a consequente cancelamento da ata de registro de preço; 

7.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da empresa vencedora, 

injustificadamente, desistir da ata de registro de preço ou der causa ao seu cancelamento, bem como nos 

demais casos de inadimplência. 

7.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

7.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura Municipal de Itacambira. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 
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ser paga pelo FORNECEDOR por meio de deposito bancário na conta do Município, no prazo máximo de 

3 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

8 CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO 

8.1. A entrega dos materiais dar-se-á nos termos especificados no Anexo I - Termo de Referência do 

Edital, que integra esta ata independentemente de transcrição. 

9 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. São obrigações específicas do MUNICÍPIO: 

a) As obrigações da contratante dar-se á nos mesmo termos especificados no Anexo I, Termo de 

Referência do Edital, que integra esta ata independente de transcrição. 

         

9.2. São obrigações específicas do FORNECEDOR: 

a) As obrigações da contratada dar-se á nos mesmo termos especificados no Anexo I, Termo de 

Referência do Edital, que integra esta ata independente de transcrição. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto da Ata de Registro de Preços será efetuado 

pela Secretaria de Finanças no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da documentação 

fiscal pertinente e comprovação da execução do objeto, contado da data da protocolização junto ao Setor 

de Compras, da nota fiscal e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária 

creditada em conta corrente do FORNECEDOR. 

10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

10.2.1. Conferência e aprovação do relatório de fornecimento e atestação de conformidade do material; 

10.2.2. Comprovação de regularidade junto a Justiça do Trabalho (CNDT), à Seguridade Social (CND), ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), e às Fazendas Federal, Estadual e MUNICIPAL de seu 

domicílio ou sede. 

10.3. A nota fiscal deverá ser emitida pelo FORNECEDOR em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especificamente as de natureza fiscal. 

10.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente, até que o FORNECEDOR providencie as medidas saneadoras.  

10.4.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 
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protocolização junto ao Setor de Compras do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que 

não poderá acarretar qualquer ônus adicional ao Município, nem deverá haver prejuízo do fornecimento 

do material pelo FORNECEDOR. 

10.5. A Prefeitura Municipal de Itacambira, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar ao FORNECEDOR, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, nos termos do 

Termo de Referência. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços praticados 

no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência desta Ata, devendo atender 

aos seguintes requisitos de admissibilidade: 

11.1.1. ser encaminhada para o endereço eletrônico licitacao@itacambira.mg.gov.br  ou protocoladas no 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Itacambira/MG, localizada na Rua Deputado Frank Fort, nº 

76, Centro, Itacambira/MG; 

a) o MUNICÍPIO não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras formas 

entregues em locais diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam protocolizadas na 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

11.1.2. ser dirigida à Gerência de Licitações do MUNICÍPIO, setor gerenciador desta Ata, que, cumpridos 

os requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito. 

a) a decisão da Gerência de Licitações do MUNICÍPIO será enviada ao impugnante via postal ou endereço 

eletrônico. 

11.1.3. conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a descrição do objeto e a 

identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s); 

11.1.4. conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do Cadastro de 

Pessoa Física e o endereço do impugnante; 

11.1.5. conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa atualizada do 

mercado. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como 

mailto:licitacao@itacambira.mg.gov.br
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renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Itacambira/MG, ___ de ___________________ de __________. 

 

[Nome da autoridade competente] 

                                                                [inserir nome do cargo] 

                                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA 

 

 

.................................................. 

[Nome do Representante/Procurador] 

[inserir nome do cargo] 

EMPRESA 

 

Ordenador de despesas 

(inserir nome do cargo) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA 

 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

____________________________________ 

CPF: 

_____________________________________ 

Nome: 

____________________________________ 

CPF: 

_____________________________________ 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO DECORRENTE DA ARP 

 

                                                   PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2023 

                                                          PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 036/2023 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ITACAMBIRA-MG, E A EMPRESA 

_____________________________ PARA OS FINS NELE 

INDICADOS.  

 

O MUNICIPIO DE ITACAMBIRA/MG, com endereço na Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro, inscrito 

sob o CNPJ nº: 18.017.400/0001-75, isento de inscrição estadual e denominada de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Geraldo Moisés de Souza, brasileiro, solteiro, historiador, portador 

da Cédula de Identidade MG – 6.593.064 emitida pela SSP/MG e do CPF nº 850.131.886-87, residente 

na Fazenda Vargem Grande, Situada na Comunidade de Vargem Grande, Área Rural do Município de 

Itacambira/MG, e a empresa .........................................................., estabelecida na 

Av./Rua..............................................., inscrita no CNPJ sob nº ................................., aqui denominada de 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal ...................................................., 

residente e domiciliado na cidade de ................................................., na 

Av./Rua...................................................., RESOLVEM celebrar este Contrato, decorrente da Ata de 

Registro de Preços nº...................., mediante as cláusulas e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, 

ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, LOCAÇÃO DE TENDAS, PROJEÇÃO DE IMAGEM, PAINEL DE LED, 

TELÃO, BANHEIROS, SEGURANÇAS E OUTRAS ESTRUTURAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

A SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ITACAMBIRA MG, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor do presente Contrato é de R$ ................ 

(..............................................................................................), conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência; e delineados na tabela a seguir: 

  

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. Valor Total  

       

       

Valor Total  

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3. As despesas com locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e 

permanência no Município para o fornecimento de materiais serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20___, na classificação abaixo: 

 

SETOR DOTAÇÃO FICHA FONTE DESCRIÇÃO 

     

     

     

 

3.2. Nos exercícios seguintes, as despesas contratuais ocorrerão à conta dos recursos consignados na 

dotação orçamentária própria, alocada para esta finalidade. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 



 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACAMBIRA-MG  

“ADMINISTRAÇÃO: 2021 à 2024” 

 

CNPJ: 18.017.400/0001-75  ---  I.E: ISENTA 
Rua Deputado Frank Fort, nº 76, Centro - Fone: (38) 32541123, e- mail: licitacao@itacambira.mg.gov.br- CEP 39594-000 

Itacambira - MG 

  

4.1. O prazo de vigência deste contrato será até .............................................., a partir da data de sua 

assinatura. 

4.2. Quando a CONTRATADA tiver fornecido a totalidade do objeto contratado, este termo de contrato se 

expira automaticamente, independentemente da adoção de qualquer outro procedimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 

5.1. A entrega dos materiais dar-se-á nos termos especificados no Anexo I - Termo de Referência do 

Edital, que integra esta ata independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto deste contrato será efetuado pela Secretaria de 

Finanças no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da documentação fiscal pertinente e 

comprovação da execução do objeto, contado da data da protocolização junto ao Setor de Compras, da 

nota fiscal e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária creditada em conta 

corrente da CONTRATADA. 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

6.2.1. Conferência e aprovação do relatório de fornecimento e atestação de conformidade do material; 

6.2.2. Comprovação de regularidade junto a Justiça do Trabalho (CNDT), à Seguridade Social (CND), ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), e às Fazendas Federal, Estadual de seu domicílio ou 

sede. 

6.3. A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais 

e contratuais, especificamente as de natureza fiscal. 

6.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

6.4.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização 

junto ao Setor de Compras do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá 

acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos 

materiais pela CONTRATADA. 

6.5. A Prefeitura Municipal de Itacambira, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
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correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do 

presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. São obrigações específicas da CONTRATANTE: 

a) As obrigações da contratante dar-se á nos mesmo termos especificados no Anexo I, Termo de 

Referência do Edital, que integra esta ata independente de transcrição. 

  7.2. São obrigações específicas da CONTRATADA: 

a) As obrigações da contratada dar-se á nos mesmo termos especificados no Anexo I, Termo de 

Referência do Edital, que integra esta ata independente de transcrição. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto deste contrato será de competência e responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Solicitante acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contratos, devidamente 

designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros; conforme tabela abaixo: 

8.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. Os preços contratados poderão ser revistos, desde que comprovado o Desequilíbrio Econômico-

Financeiro deste contrato, nos termos da alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua 

o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido:  

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas neste contrato;  

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 
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11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1. A CONTRATADA que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de realizar o 

fornecimento, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com Administração Pública do Município de Itacambira e será descredenciado dos sistemas de 

cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis 

e demais cominações legais. 

12.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

12.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do material, ou por atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos 

materiais constantes na Nota de Empenho; 

12.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da contratação, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

12.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa ao seu cancelamento ou rescisão, bem como nos 

demais casos de inadimplemento contratual. 

12.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

12.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser 

paga pela CONTRATADA por meio de deposito bancário na conta da CONTRATANTE, no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002, 

cujas normas ficam incorporadas integralmente neste contrato, ainda que não se faça menção expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. É eleito o Foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir dúvidas questões 
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decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, com 

renúncia de qualquer outro por mais privilegiado seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas. 

 

Itacambira/MG, ___ de ___________________ de __________. 

 [Nome da autoridade competente] 

[inserir nome do cargo] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAMBIRA 

 

................................................... 

[Nome do Representante/Procurador] 

[inserir nome do cargo] 

CONTRATADA 

 

SECRETÁRIO ORDENADOR DE DESPESAS CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 04/2021 

........................................ 

Secretaria Municipal de ____________ 

Portaria Municipal nº ______/20xx 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

____________________________________ 

CPF: 

_____________________________________ 

Nome: 

____________________________________ 

CPF: 

_____________________________________ 

 

 

 

 


